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PREFEITURA MUrJICiPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu^ 200 • Centro • Piedade • SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mail:gabmete(Sipiedade.sp.gov.br

Of. Seg. 168/2021

Piedade, 08 de setembro de 2021.

Requerimento: 103/2021

Autoria da Vereadora: Maria Vícentina Godinho Pereira da Silva

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento ns 103/2021, de autoria da Vereadora Maria

Vicentina Godinho Pereira da Silva, encaminhamos manifestação da Assessoria Jurídica,

que aborda o assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres

dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa

manifestação de elevado apreço e consideração.

Respeitosamente,

Geraldo Pí|(to de Camâr^ Filho

iicipal

Excelentíssimo Senhor

Adilsom Castanho

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade

N ESTA

'ó

Maria vicentina Codinho
Pereira da Silva

Vereadora

Cimira Municipal da Pladada

PROTOCOLO OERAL 6fl1)2021
Data: I0;0fl/2M1 -Horérlo: 1S 12

AdmInJatrstivo



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro • Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400

E-mall:gabínete@>piedade.sp.gov.br

Piedade, 08 de setembro de 2021.

Ao

Exmo. Senhor Prefeito Municipal,

Geraldo Pinto de Camargo Filho

Ref.: Requerimento n.s 103/2021 da Câmara Municipal de Piedade

Em atendimento ao requerimento ns 103/2021, elaborado pelo Vereadora Maria

Vicentina a informações sobre o " Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos de Piedade

FUMDIP, encaminho nesta oportunidade as informações prestadas pela Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social

Desta .^orrna, vimos respeitosamente responder aos questionamentos por Vossa

Senhoria apresentados, limitado ao exposto, fique com meu voto de estima e consideração.

Respeitosamente,

Vinícius Camargo Leal

Assessor Jundira de Gabinete



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Rua Quintino Bocaiúva, 155 • Centro - Piedade - SP - CEP: 18170-000

Telefone: (15) 3244-3373 - (15) 3244-1034
E-mall: acaosaclal@pIedade.sp.gov.br

Piedade, 10 de setembro de 2.021

À Câmara Municipal de Piedade
Requerimento N" 103/2021

Protocolo Geral da Câmara 589/2021

Protocolo Prefeitura Municipal de Piedade 07202/2021

Venho por meio deste, responder o questionamento da Câmara Municipal de

Piedade, conforme requerimento N° 103/2021, cujo compete a esta Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, esclarecer:

1. Segue Formação do conselho do Idoso, ATA da Eleição e Publicação em jornal

Oficial.

2. Município não possui Fundo do Idoso.

3. A Prefeitura Municipal de Piedade através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social dispõe de vagas sociais nos asilos:

•  Lar São Vicente de Paulo

•  instituição Espiritualista Casa da esperança

4. As ações que estão efetivamente encaminhadas e sendo executadas no

momento são os convênios com os asilos, segue comprovantes.

Atenciosamente,

Emerson Vieií^ Pinto

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
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. i^riV- Câmara Municipal de Piedade
Boa Eorlco Cciquelro César, 160 - Centro Piedade-SP- CERpH^EBto pOr unanimidade {-fa

Tdrfonc: (15) 3244-1377 - Site: ww.pledaiJc.sp.leg.br
E-roaU; cBnloto@iBed£wk.sp.lcs.br Oficie S©

'  S. Sessões 2'^í B

AdilsonrâsSniioRequerimento n® 103/2021
py^sitiente

"Solicilcj informações sobre o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e^^undo fí̂ iínicifxil
dos Direitos dos Idosos de Piedade-FÜMDIR" ^ '

-'Aív Piedsúe
protocolo

Senhor Presidente:

Requeiro, obedecidas es formalidades regimentais e ouvido o Egrégio Plenário,
que se oficie o Senhor Prefeito Municipal para que nos encaminhe as seguintes
infonnações sobre "Fundo Municipal dos l5ireitos dos Idosos de Piedade - FUMDIP"

1) O município constituiu o seu Conselho Municipal dos Direitos do Idoso?
Em caso afirmativo, qual é a sua formação? Favor enviar cópia da ata dessa
constituição. ;

2) O município possui o Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos? Em caso
afirmativo encaminhar documentos que comprovem as normas de
organização, funcionamento e a sua regularidade.

3) Quais são as ações previstas no Plano de Governo da atual gestão, que
comtemplem exclusivamente a p^soa idosa, voltadas para a promoção,
proteção, defesa dos direitos e melhoria da qualidade de vida da pessoa
idosa?

4) Entre as ações previstas, quais estão sendo efetivamente encaminhadas?
Anexar cópias de convênios, contratos, projetos ou parcerias, firmados
com as esferas Estadual, Federal ou entidade privada.

público.

Justificativa:

Requeiro, amda, que se encaminhe a esta Casa somente informações de domínio
Prefeitura Municipal i
Piedade

PROTOCOLO

•07202/2021 *

Ao final do século XX, finalmente foi dado o devido lugar na sociedade à
discussão sobre os direitos de uma qualidade de vida e bem estar da população nessa faixa
etária. Bem no início do século XXI, em 2003, finalmente foi a publicado o Estatuto dos
Direitos dos Idosos. Dwtaque se faz ao Artigo 2® do citado documento:

CImua Munieiptl da Pladtd*

PROTOCOLO OERAL ;ea/202t'
Oat»: 1S'0S/3O21 .Horano: 1S4g



Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Ccrqoeira Ccíar, 160—Centro Píctiadc-SP-CEP 18170-000

Telefcnc; (15) 3244-1377- Sãte: wwn.pted«(Je.sp.le&br
E-mnil: conlaK>@iáed3dc^I^.br

'O idoso goza de todos os feitos fimdamentais inerentes à pe^oa humana sem
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-lhe por lei ou por outros
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental
e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e
dignidade (BRASIL, 2003)"

A expectativa de vida dos brasileiros cresce em ritmo acelerado. No país é
registrada a sua elevação na ordem de 30 ano^ desde 1940. Isto é, naquela época a
expectativa era até 45,5 anos de idade, já em 2018, a projeção é de 76,2 (Fonte: Instituto
Brasileiro de Geografia e ̂tatistica (IBGE), 2018).

Outro dado importante constatado é que em 1980,7,2 milhões de brasileiros
estavam na f^a etária das pessoas com mais de 60 anos. Esse número dobrou no ano de
2000 atingindo 14,2 milhões de j^soas. Em 2017, ultrapassou a casa dos 30 milhões c a
previsão é que em 2030 seremos 54,4 milhões, isto é, 40 milhões a mais que em 2000,
segundo da^s da Pesquisa nacional por Amostra de Domicílios Contínua do IBGE
(VETTORAZO, Foíha de São Paulo, 26/09/2018).

Segundo a Fundação SEADE/, dados 2021, o município de Piedade possui
hoje 17 % da sua população na faixa etMa de 60 anos ou mais correspondendo a 8755
pessoas. Apresenta também um gráfico com a evolução da população por grupos de Idade.
A único grupo que cresce e com-signífícativa tendência de alta é o grupo das pessoas
dessa fabca etária. Segue a tabela abaixo com a previsão pam as próximas décadas:

Ano 0-14 anos 15-59 anos 60 ou mais

2020 10 063 34 718 8 755

2030 9 484 33 584 11 445

2040 8 320 32190 13 843

2050 7 466 29 796 15 666

Fonte: Seade/2021

Essas transformações demográficas acompanhadas da evolução da ciência e
das tecnologias, da melhoria da expectativa de vida, do conhecimento e das conquistas
sociais, requerem proteção, respeito, visão acurachi e sobretudo planejamento e
inv<^mento. Precisamos nos preparar para esse futuro que nos cerca.

Nesse sentido, o Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos de Piedade constitui
numa das principais formas de captação de recursos para o desenvolvimento de ações,
programas, projetos e atividades voltadas para o atendimento da pessoa nessa fase etária
em questão, sob a coordenação do Conselho Municipal da Pessoa Idosa.



Câmara Municipal de Piedade
Rua Eurico Cerqueíra Cmr, 160- Centro 3K^de-SP-CEP 18170-000

TeiefoDe: (15) 3244-1377 - Stc; wnTv.pfedadcjp.lcg.br
E-maü: coiilato@picdadc.sp.leg.br

A título de colaboração, segue anexo, uma minuta de um projeto de lei para a
criação desse fimdamental instrumento (FUMDIP), bem como o endereço eletrônico com
as orientação necessárias para tal fim: lutpã:/7wvvw.gov.br/iiulh/i)i-b!7navegue-pof-
temüs/pessoa-idosa/caniliiaFiiodoAtuaüzada.pdf.

Essas informações visam subsidiar a função de coirespoosabilidade na garantia e
na defesa os direitos da população, na cobrança da agilidade c urgência para uma tomada
de decisão por parte do poder público mimicipal.

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, \9 de agosto de 2021.

Mana Vicentma God

Vereado

creira da Silva

(PSD)



"Dispõe sobre a criado do FUNDO MUNIQPAL DOS DlREiTOS DOS IDOSOS DE PIEDADE - FUMDIP,
e dá outras provldêndas".

Geraldo Pinto de Camargo Rlho, pref^to do Munidpto de Piedade, Estado de ̂ o Paulo, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e ele promulga seguinte lei:

Art 1B • Fica criado o Fundo Munidpal dos Direitos dos Idosos de Piedade-FUMDIP, instrumento de

captação, repasse e aplicação de recui^s e meios destinados a propidar o desenvolvimento de
planos, programas, projetos e aprimoramento das ações voltadas aos idosos no Munidpio de

Piedade.

Parágrafo único. As ações de que trata o "caput" deste artigo têm por objetivo criar ojndl^es para

consdentizaçâo e ação conjunta da Sodedade Cvil e do Poder Público na Implemeritação de políticas
públicas de proteção e de garantia dos direitos à pessoa idosa, bem como na promoção de
oportunidades e fadildades que contribuam com o fortaledmento da saúde fídca e mental dos

idosos e idosas, o aperfeiçoamento moral, intelectual, esplrítiia! e sodal, em condições de liberdade
e dignidade.

Art22- O Fundo Munidpal dos Direitos dos Idosos de Piedade terá a natureza de fundo contábil, sem

personalidade jurídica e, ficará subordinado orçamentária e operadonalmente à Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Sodall ^

Art. 3 2 - Sem prejuízo das dotações consignadas no orçamento, o FUMDIP será constituído das

seguintes receitas:

I -recursos provenientes da transferência de reairsos dos Fundos Nacional e Estadual;

II -dotações consignadas anualmente no orçamento do município e créditos adicionais que lhe

forem destinados no transcorrer de cada exercício;

lit - contribuições, doações, legados, subvenções, auxílios dos governos, oiganismos estrangeiros,
fundações, instituições, de pessoas físiras ou jurídicas, de direito público ou privado;

IV - resultados de aplicações no mercado financeiro realizadas na forma da lei;

V - doações efetuadas através de pessoas físicas ou jurídicas dedutíveis do Imposto de Renda e

VI - outros recursos que lhe forem destinados.

§ 12 - As receitas e despesas do FUMDIP, Integrarão a Lei Orçamentária Anual, através de previsão
orçamentária, ou serão integradas mediante créditos adicionais, autorizados por Lei.

I

Art. 49 - Os recursos que compõem o FMDIP deverão ser deposífâdos em conta especial vinculada a

qualquer instituição Financeira Estatal instaladas no município, sob a denominação FUMDIP- Fundo
Municipal dos Direitos dos Idosos de Piedade.

§ 19 Todo recurso financeiro vinculado, existente na conta bancária no final do exera'do fiscal, será

disponibilizado para o exercício seguinte, mediante alteração de fonte.



§ 28 Trimestralmente, deverá ser enviado ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso o extrato
bancário do FUMDIP- Fundo Municipal dos Direitos dos Idosos de Piedade

§ 38 Os ativos e bens adquiridos com recursos financeiros do Fundo integrarão o patrimônio do
Munitípio de Piedade.

§ 48 A contabilidade do Fundo, operadonaliração e prestaçSo de contas obedecerão às normas da
contabilidade do Munidpio de Piedade e todos os relatóríos gerados para a sua gestão passarão a
integrar a contabilidade gera! do Município.

§ 58 Os recursos do fundo poderão ser aplicados no mercado de capitais, quando não estiverem
sendo utilizados na consecução de suas finalidades, objetivando o aumento de suas receitas, cujos

resultados serão revertidos a ele.

Art. 6 8 - Os recursos do FUMDIP serio aplicados em:

I - financiamento total ou pardal de programas, projetos e serviços para os idosos, desenvolvidos

pela Seaetaría Muntdpal de Desenvolvimento Sodal, responsável pela execução da Política do
Idoso ou por órgãos conveniados;

II - pagamento pela prestação de serviços a entidades o^nveniadas de direito público e privado para
execução de programas e projetos espedfícos que promovam o protagonismo e a autonomia da
pessoa idosa;

III - promoção de medidas edur^tívas, de cxsn^xentízaçâo e valorizado da diversidade de
comunidades, grupos e indivíduos idosos, bem como no planejamento e a gestão da rede de
proteção e garantia dos direitos da pessoa idosa;

IV -informação, divulgação de ações, programas, projetos, medidas preventivas que contribuam

com o envelhecimento ativo e com fortalecimento de políticas públicas de promoção da qualidade

de vida dos idosos e Idosas;

V -aquisição de material permanente e de consumo e de outros Insumos nece^rios ao
desenvolvimento dos programas e projetos;

VI - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços
para o idoso;

VII - desenvolvimento e aperfeiç^mento dos instrumentos de gestão, planejamento,

administração e controle das sçôes para o idoso;

VIII • desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos com

a finalidade de promoção da qualidade de vida da pessoa idoso; e

fX- outras finalidades que o FUMDIP Julgar convenientes, de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único. A utilização dos recursos existentes em conta FUMDIP Fundo Municipal dos

Direitiss dos Idosos de Piedade deverá ser precedida de regular disponibilidade orçamentária e

financeira.

Art. 78-0 FUMDIP será gerido por uma Comissão 6esti>ra composta por 03 (três) membros na

seguinte conformidade:

I - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos do idoso;

II - 01 (um) representante do Poder Executivo Municipal;



fli - 01 (um) representante de instituição ou associação de promoção da qualidade de vida ao idoso,
devidamente r^ularizada e sediada no munidplo.

§ 18 - Os membros da Comissão Gestora serão nomeados através de Portaria do Chefe do Poder
Executivo, darendo seu mandato coincidir com o mandato do Conselho Munidpal dos Direitos do
Idoso, sendo permitida recondução por igual período.'

§ 28 A Comissão Gestora deverá prestar contas ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso e a
toda srmedade;

§ 38 • Na hipótese de destifejiçâo ou renúncia, o integrante da Comissão ou Conselho deverá ser
sutetituído pelo tempo faltante ao mandato iniciado pelo antecessor.

§ 48. As funções dos membros da Comissão Gestora serão consideradas como serviço público
relevante, vedada sua remunerado a qualquer título.

Art. 88 Adedsão, apliração, movimentação e liberação dos recursos do FUMDIP é de competência
do Conselho Munidpal dos Direitos do Idoso e da Comissão Gestora do Fundo e defenderão de
prévia e expressa autorização conjunta, obededdas as diretrizes e prioridades em conformidades
com a Politísa Munidpal e os printípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publiddade e
i^nomia. »

§ 18 - As transferêndas de recursos para outras pessoas jurídicas de direito público ou de direito
privado do idoso processar-se-ão mediante convênios ou similares.

§ 28 - Todo e qualquer bem ou serviço a ser adquirido ou contratado pelo FUMDIP deverá ser
precedido de dotação orçamentária, autorização do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso,
obedecida a legislação vigente, além de licitação, ou na hipótese de dispensa, de obrigatória

cotação de valores no mercado.

Art. 98 A aplicação das receitas orçamentárias será feita através das dotações constantes da Lei
Orçamentária Anual, obedecidas às disposições do Plano Plurianual de Aplicações e da Lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício fiscal.

Art. 10 No presente exerado, fica o Executivo autorizado a abrir crédito adidonal especial, no
montante necessário para atender às despesas com a execução desta lei.

Art. 11-0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei, por Decreto, no prazo de 30 (trinta) dias
após a sua publicação.

Art 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Piedade, Estado de São Paulo, em ..agosto de 2021

Geraldo Pinto de Camargo filho

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Vinculado à Secretaria Municipai de Desenvolvimento Social
Criado peia Lei Municipal n^ 3464 de 30 de Setembro de 2003

Rua Quintino Bocaiúva, n2155 - Centro- Piedade-SP - CEP: 18.170-000
Fone; (15) 3344-1100

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - BIÊNIO 2021/2023

Presidente: Geraldo Amâncio Vieira

Vice-Presidente: Ivone da Silva Camargo

12 Secretária: Dalila Xavier Canalles Godinho

22 Secretária: Eleonora Wiassak

is Tesoureira: Vera Lúcia Pires de Camargo

22 Tesoureira: Luiza Setsuko Koshikumo Kudo

REPRESENTANTE DO FUNDO SOCiAL DE SOLIDARIEDADE

Titular: Dalila Xavier Canalles Godinho

Suplente: Diego Kalef Ferreira de Campos

RG: 17.702.941

R6: 44.987.409-6

REPRESENTANTE DA DIRETORIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: Igor Rodrigo Paes da Silva

Suplente: Michael de Melo Valdemarln

RG: 49.904.722-9

RG: 44.667.691-3

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

Titulares:

Camila Andréa Chuk Fídelis

Vera Lúcia Pires de Camargo

Geraldo Amâncio Vieira

Eleonora Wiassak

Luiza Setsuko Koshikumo Kudo

RG: 44.879.065-8

RG: 16.792.111

RG: 7.911.309-6

RG: 2.628.709-2

RG: 5.654.228-8

Suplentes:

Darcy Rodrigues

Ivone da Silva Camargo

Rosângela Aparecida Corrêa

Maria Cristina Ponce Abreu

Maria de Fatima Ferreira de Souza

RG: 17.396.012-1

RG: 30.810.850-4

RG: 18.957.549-9

RG: 11.535.134

RG: 14.859.311-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Vinculado à Secretaria Municipal de Oasenvolvímanto Social
Ciiádo pela LorMunlcigai n' 3464 tíe 30 ás Setembro de 2003 ,

Rua aulntino BooiiOva, no 155 - Centro - Piedade-SP - CEP: 18.170-000
Fone: (15) 3344-1100 ••

ATA ELEIÇÃO DOS NOVOS REPRESENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO PARA
O BIÊNIO 2021/2023

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE PIEDADE-SP REALIZADA
NO DIA DEZESSETE DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE UM. Aos.dezessete dias do mês de
julho de dois mil e vinte um, às quinze horas e trinta minutos reuniram-se os membros
do Conselho Municipal do Idoso, na sala de reunião da Secretária Municipal de
Desenvolvimento Soda! , localizado na Rua Quintino Bocaiúva, 155 - Centro,
Pledade/SP. Estavam. presentes o , Sr. Lukas-Adaíto Oliveira Moraes, Sr. Geraldo
Amâncio Vieira, Igor Rodrigo Paes da Silva, Michael de Melo Valdemann. Sra.
Rosângela Aparecida Corrêa, Sra. Vera Lúcia Pires de Camargo, Sra. Dalila Xavier
Canalles Qodinho, Sra. Eléonora Wiassak, Sra. Ivone da Silva Camargo, Sra. Luiza
Setsuko Koshikumo Kudo, Camila Andréa Chük Fidelis„María de Fátima Ferreira Souza,
Marta Bueno de Camargo Antunes. .. ..

A pauta da-reunião foi a formação dos novos representes do Conselho Municipal do
■Idoso para o biênio 2021/2023, onde foi eleito c para presidente o Sr. Geraldo
Amâncio Vieira, Vice-Presidente: ívone da Silva Camargo, 1° Secretária: Dalila Xavier
Canalles Godinho, 2' Secretária: Eleonofa Wiassak, 1" Tesoureira: Vera Lúcía Pires de
Camargo, 2''Tesoureira: Luiza SetSuko Koshikumo Kudo.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião, a qual eu Marta Bueno

" de Camargo Antunes 12 Secretária do Conseiho Municipal do Idoso, secretariei e lavrei
■ a presente ATA, que após lida e aprovada será devidamente assinada por mim.

Rosang^parecida Corrêa Marta Bueno de Camargo Antunes
Presidente CMI . . , 12 Secretária CMI _



PREFEITURA ÍWUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

VíncuIsdoàSscritarís Municipal claDMenvoIuimento Social
Cri£do psia Lsi Municipal ns 34S4 de 30 de Setembro de 2003

Rua Quintino Socaitíve, n® ISS—Csntco-.PIedade-SP— CEP: 18;170-000
Fone: (15) 3344-1100

LISTA PÉ PRESEMCA DA REUNIÃO DO

DIA 16/07/2021
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PREFEITURA I\flUN!C!PAL DÊ PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais , .
"  PraçaRau!GomesdeAbfeu,200-Centro-PIedade-SP

CEP. 18.170-000-CaixaPostal243 ] • -
Telefone (15) 3214-8400

E-mall:çenipfas@jJfeiíj>dedP-50Vjif' 't •.

PROCESSO N" 11222/2Q18 - CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 001/2019

termo DE COLABORAÇÃO n" 001/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE 81 CELEBRÀM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIEDADE E A ENTIDADE INSTITUIÇÃO ESPIRITUALISTA CASA '
DA ESPERANÇA

O MUNICÍPIO DE PIEDADE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ sob o n° 46.634.457.0001/59, com sede à Praça Raul Gomes de Abreu, n° 200,
nesta cidade de Piedade, do Estado de São Paulo, neste ato, representada pe!o Prefeito
Municipal. Prefeita Municipal em Exercício, Sr. Álvaro Francisco Figueiredo Júnior,
brasileiro,' casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua José Batista, n" 359,
Apto. 04, Bairro Paulas e Mendes. RG n°. 32.120.780-4, CPF/MF sob o n°. 300.386.518- ,
82, doravante - denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e de outro lado a
INSTITUIÇÃO ESPIRITUALISTA CASA DA ESPERANÇA, Organização da Sociedade
Civil - OSC, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n"*..
52-168.713/0002-43, com sede a Estrada Velha Piedade/Tapirai - Rodovia SP 79 - KM
130, Bairro Saràpui. Piedade -SP, representada neste ato por seu dirigente o Sr
Gilberto Sais, Aposentado, casado, portador do RG. 2.767.822 e CPF. 085.827.188-53,
doravante ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, Tesolvem celebrar q presente
TERMO DE COLABORAÇÃO, que se regerá pela Lei Federal n" 13.019, de 31 de julho
de 2:014, consoante o processo administrativo n-» 11222/2Q18 e mediante as cláusulas

■ e condições seguintes: 'j'-

.  CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E DAS METAS

1.1 - Em razão do presente TERMO DE COLABORAÇÃO a Organização da Sociedade
- Civil executará, durante a vigência da parceria, as ações previstas no Plano de Trabalho,
aprovado e classificado pela Comissão de Seleção e contemplado no Edital de
Chamamento n» 001/2019, tendo como meta o atendimento a vagas sob o valor global
de R$ 113.333,00 (cento e treze mil, trezentos e trinta e três reais), vinculandc-se
integralmente â proposta aprovada, integrando o Sistema Único da Assistência Social
do Município nó seguinte serviço socioassistencial: • ...



PREFEITURA MUNIOPÁL DE PÍEDADE A
DIRETORIA FINANCEIRA

I Assessoria de Materiais
,  Praça Raul Gomes de Abreu, 200-Ccnuo-Piedade-SP

•  •' CEP. 18.170-000-Caixa Postal243 .
Telefone {15) 3244-8400

E-mall; tompra.$@piedjjÍ6ia>:S0vto,

Serviço de Acolhimento institucional ou em unidade residencial para Idosos com 60
anos ou mais,, de ambos òs sexos, independentes e, ou com diversos graus de
dependênda. com" ou sem deficiência e em situação de risco pessoa! e social ou ■ .
vulnerabilidade em decorrência dos mais variados motivos, dentre eles a situação de

rUa e desabrigo por abandono, situações de violência, negligência, ausência de moradia
e sem condições de auto sustento, com vínculos familiares rompidos ou Agilizados, a

•  fim de garantira proteção integral, de acordo com a Lei Federal nM3019/14.

1.2- O Plano de Trabalho referido no caput é parte integrante do presente termo de

Colaboração. . . . - .

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA ^

2/í - O presente termo vigorará a partir de 04 de abril 2019 até 04 de abril dé 2020, ,•
podendo ser prorrogado conforme avaliação dos setores técnicos da Secretaria de ■
Desenvolvimento Social. - . , , . . •

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REPASSES

3.1 - A Prefeitura do Município de Piedade repassará à Organização da Sociedade Civil,
para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, a Importância de R$

■ 9,444,42 (nove mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos),
que será creditada em conta bancária, aberta especificamente para esse fim no Banco
do Brasil, Agência 09S4-4; Conta Corrente 23.970-4, e aplicados no mercado financeiro ' ■
ou em caderneta de poupança até sua utilização.

3.2- Os valores que serão repassados à orgariização são oriundo(s) da(s) seguintets)
fonte(s) de recurso(s);

02.12.03-Divisão de Proteção Social ' v;

08.2430050.2087-Assist. Criança e Adolescente • • •• _ •

3.3.50.43.00-Subven^es Sociais. .. í;.'- ... . • •

Cl

I - Valor.total do repasse municipal; R$ 113.333.00(cento e treze mil. trezentos e trinta
etrêsreais) ' ■ , V - ■ ■ " '"j'; "
II - O primeiro repasse ocorrerá após a ássinátura do presente termo. j ,

{'



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Comes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 • O Município deverá: ,' ,

I- Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria bem como o(s)
atendimento(s) realizado(s) pela ORGANIMÇÃO DA SOCIED/^E CiViL, por meio de
visitas In loco, solicitação de documentos, e demais diligências a serem designadas pela
Comissão de Monitoramento e Avaliação.

II- Analisar e aprovar a prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DÁ SOCIEDADE
CIVIL, de acordo ccin a Lei Federal 13.019/20,14 e demais alterações, as instruções
TCESP n® 02/2016 e com as demais condições do editai de Chamamento n® 001/2019,
aceitando-as ou rejeitando-as. . , '•

•  111- Realizar, sempre que possível, a pesquisa de satisfação com os beneficiários em
acordo com o plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da ̂
parceria celebrada e do cumprimento ,.dos pactuados, bem como na-
reorieníação.e no ajuste das metas e atividades definidas.

IV- Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto da parceria
realizada mediante Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará independente da
Dbrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida peta organização da
sociedade civil. - , • . i - '

V- Efetuar d repasse de verbas em conformidade com a proposta dassificada e
homologada em editai e desde que devidamente executado o serviço. ; ; ;

4.1:1 - Por força de eventual necessidade ou hipótese de acr^cimo ou redução na
oferta do serviço, poderá ocorrér alteração do valor de recursos a critério da Prefeitura
através da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, quando pertinenté.

4.2-O Gestor Contratual deverá:

I- Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; .
II- Informar seu supèrior hierárquicx> a existência de fatos que possam comprometer
as atividades ou metas da "parceria e de indícios de irregularidades ná gestão dos
recursos bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados; - • . - ' .
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,  . • E-mail: «rnprajSfiladjdSiSP-Say-ltí

III- Emitir parecer técnico conclusivo da análise da-prestação de contas final, levando
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de Que
trata o artigo 59 da lei Federal 13:019/2014 e a cláusula antecedente;

IV- Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação. •

V- Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidades na
aplicação-de parcela anteriormente recebida,'quando constatado desvio de finalidade
na aplicação dos recurcos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a Organização da
Sociedade Civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras

apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva
regularização dependendo de análise para liberação do repasse retroativo.

4.2.1 ^ Em caso de. descumprimento das notificações e prazos apontados , para

saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da
execução do objeto, serão tomadas as providências previstas no item 16"do Edital de
Chamamento n° 001/2019 com a Imposição das penalidades previstas na Cláusiila 21

deste termo. . ' .. .

4.2.2 - Deverá manter em seu sítio oficial na Internet a relação das parcerias celebradas
e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento e òs meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parceria.

>

4.3-A Organização da Sociedade Civil deverá: .

. I- Executar as ações em consonância com os objetivos e indicativos metodológicos
èspecíficos nos termos do Edital de Chamamento e das legislações pertinentes; . _
II- Elaborar, organizar e manter prontuários individuais atualizados dos usuários, com
registros sistemáticos que incluam dados de histórico de vida, informações pertinentes
ao serviço, e o trabalho desenvolvido; :■
III- Cadastrar os serviços ofertados/usuários em sistema informatizado que será
fornecido oportunamente pela administração pública; . ' , .

IV- informar ao.MUNICÍPIO a existência de vagas destinadas ao objeto colaborado;
V- Prestar ao Município todas as informações e esclarecimentos solicitados durante
a execução da colaboração; " ' Ú V
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VI- Participar das reuniões de tnonitoramento e avaliação, gestão operacional e

capacitações; \ '

VII- Comunicar imediatamente a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, por melo oficia! todo

fato relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e de constituição da ;•

diretoria; . ' . ' ' ' ■

VIII- Comunicar por meio de ofício com antecedência de 20 (vinte) dias eventuais

pretensões de alterações nas ações, grupos ou forma de execução do objeto pactuado;-

IX- Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os

eventuais rendimentos, na consecução do objeto da parceria em consonância com o

descrito no Plano de Trabalho aprovado e com a planilha orçamentária; -

X- Observar os princípios da impessoalidade, Isonomia, economicidade, probidade,

eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente

de qualidade naquilo que tange as contratações de bens e serviços, feitas còm o uso de ̂  ,
recursos transferidos pela administração pública; ; ■

XI- Manter conta corrente no estabelecimento bancário .oficia! Indicado pelo Município,

a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente- •

parceria, informando a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL o número, procedendo toda
movimentação financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas transferências •

bancárias para contas diversas da cadastrada; • - ,. •

XII- Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a títuio da •.

parceria; sugerindo-se as operações de mercado aberto e íastreados em títulos da '

dívida pública:, -

XIII- Efetuar os pagamentos das despesas, com os recursos transferidos, dentro da
vigência deste Termo de Colaboração;

XIV- Prestar contas obedecendo aos prazos e condições assinalados pela

Administração Pública e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência

à época da prestação, sob pena de suspensão dos repasses:' •

XV- Devolver aos cofres municipais eventuais saídos financeiros remanescentes,

inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão òu extinção do Termo de
Colaboração, devendo comprovar tal devolução nos moldes da prestação de contas, .

sob pena de imediata instauração de tomada de contas èspeciaí do, responsável,-
providenciada pela autoridade competente da administração pública;

XVI- Não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, ainda
que de Assistência Social, os recursos oriundos da presente parceria;

5
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XVII-Não contratar ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, .
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou
função de confiança de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em
linha reta, colateral ou por afinidade:

XVIII-Manter em sèus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação

de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da
prestação das mesmas; , , •

XIX- Permitir o livre acesso dos agentes da Administração Pública, do controle interno
-e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e ás
informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de execução
do respectivo objeto: ■ '•

XX- Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membros de
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente órgão ou entidade dá administração pública
municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges oú
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau; , V

XXI- Durante a vigência da parceria, dar atendimento conünuado aos beneficiários,
sendo proibida a interrupção do funcionamento do serviço a qualquer tempo.

4.3.1 - Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da
presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio é de pessoal;

4.3.2 - É de igual responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE^
CIVIL o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, nao implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência
em relação ao referido pagamento: os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os
danos decorrentes de restrição à sua execução.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO VALOR RECEBIDO
5.1 - A Organização deverá elaborar prestação de contas em papel timbrado da mesma,
e entregá-la impreterivelmente até o quinto día do mês seguinte. Setor de Contabilidade
da Prefeitura Municipal de Piedade

A
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5.1.1 - Quando o quinto dia do mês for aos finais de semana ou feriados deverá a
prestação de contas a ser entregue no primeiro dia útil subsequente.

5.2 - Todos os documentos originais da prestação de contas deverão ser apresentados ,

com cópias (legíveis), carimbados e rubricados pelo representante legal da entidade. ■ '
para que possam ser conferidos. -

5.2.1 - Os documentos mensais exigidos para a prestação de contas são;

I- . Solicitação de pagamento indicando cs recursos recebidos e relação dos
pagamentos efetuados: v.

II- Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo presidente da
organização da Sociedade Civit, com as notas fiscais devidamente carimbadas com os
dizerès:-PAGO COM RECURSOS DO MUNICÍPiO/FONTE MU N 101PAL". nos termos

das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo è do Tribunal :
de Contas da Uniâò, caso a Organização da Sociedade Civil receba recursos do
cofinanciamerito federal; --

III-. Holerites; • '■
IV- Recibos de Pagamento Autônomo (RPA) que constem, no riiinimo, identificação
completa do prestador de serviço, número do PIS, valor e descontos, data. serviço
prestado, período da execução do serviço e assinaturas do empregador e empregado,
V- Notas fiscais eletrônicas em que conste o CNPJ e endereço da Organização da
Sociedade Civil. . , • •

VI- Cupons-fiscais em que conste ò CNPJ da Organização - da Sociedade Civil,
descrição detalhada do material ou serviço prestado e da quantidade, preço unitário e

.  total,

VII-" Guias de recolhimento de impostos e contribuições; ^ •
Vlíl- Relação nominal dos usuários que freqüentaram a Entidade naquele mês de .
acordo com a meta èstabelecida. com declaração de veracidade assinada e rubricada
pelo presidente da entidade e pelo responsável pela execução do piano de trabalho;
IX- Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,
contendo atividades ou projetos desenvolvidos para o cumpriment^o do objeto é o
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados: -

•  X- Relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de
fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua

.. -1
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vincutação com a execução dó objeto, na hipótese de descumprimento de metas e
resultados estabelecidos no plano de trabalho: . , -

Xi- Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com prazo de validade em vigência;

XII- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União; '

XIII- Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais;

XiV- Certidão Negativa de Tributos Municipais;

XV- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; ' _ '

XVI- Relação dos profissionais vinculados ao projeto com nomes, cargos e data de
admissão e rescisão quando ocorrer: ' '

XVÍI- Extraio bancário da conta corrente exclusiva do repasse com apiiçaçâb^financeira,
completando todos os dias do mês de referência, contendo saldo anterior e final;
XVIII-Anexo 14 - Área Municipal - "Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas",
conforme Resolução 02/2010 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

5.3 - Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para
fiscalização de qualquer tempo "por um período de 10 anos.

5.4 - Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser referentes ao mês de
competência do serviço. .j

- 5.5 - Caso alguma Certidão exigida neste esteja vencida ou positiva, o pagamento será
suspenso temporariámerite até a devida regularização, não obrigando a Prefeitura de
Piedade a realizar pagamento cumulando o valor retroativo; . .

5.6 - Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em
caderneta de poupança cu outra aplicação de instituição financeira oficial.

5 6.1 - As receitas financeiras auferidas da aplicação dos recursos serão
obrigatoriamente computadas a crédito da Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no
objeto de sua.finalidade, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará as
prestações de contas.

5.7 - Os pressupostos de prestação de contas previstos neste tópico são condições para;
que a Organização da Sociedade Civil receba o repasse do mês seguinte.
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5.8 - As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas:

I- Empréstimos;

II- Aquisição de material permanente;

III- Construção;"' .

IV- Qualquer,despesa anterior à celebração do Termo de Colaboração e/ou alheia à
finalidade do objeto da parceria; e todas as demais não previstas no plano de trabalho.

5.9 - A não prèstação de Coiitas, conforme Itens anteriores, implicarão na Imediata

suspensão do repasse seguinte, sem prejuízo da prestação de contas do valor recebido
que deverá ocorrer até o último dia do mês. não obrigando a Prefeitura de Piedade
realizar pagamento cumulando o valor retroativo.

5.10 - Á prestação de contas deverá conter elementos que permitam ao gestor avaliar

o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuada, com

descrição das atividades executadas e comprovação do alcance das metas esperadas
até o período da prestação de contas.

5.11 - Serão retidos os valores relacionados a metas e resultados descumpridos s'em_
júslificativa ou com justificativa não aprovada pelo órgão gestor. •

5.12 - No finai de cada exercício e no final da vigência da parceria, a Organização da
Sociedade Civil deverá apresentar as prestações de contas "Anuais", observando
também as regras estabelecidas pelas Instruções n° 02/2016 do TCESP e outras que
.vierem a ser eventualmente disciplinadas;

5.13 - A Organização deverá apresentar até 31 de março do ano seguinte, cópia do
Balanço Anual e do Demonstrativo de Resultado do Exercício com indicação dos valores
repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÜBIA referente ao exercício em que o numerário
foi recebido. . : •

cláusula SEXTA - DA HIPÓTESE DE RETOIVIADA

6.1 - Na hipótese de ínèxecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,
o MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços

9"
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essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a-
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I- Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano

de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo

ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da
sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades,

II- Retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade

civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de
uso de tais beris. •

.  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1- Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e a>m as normas

da legislação a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Organização -
da Sociedade Civil colaboradora as seguintes sanções; -

I- Advertência;

'II- Suspensão temporária da participação em chamamento público: , ' , .
III- Impedimento de celebrar termos de fomento, tennos de colaboração e contratos ,
com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV- Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar
parcerias com órgãos e entidades de todas as esferas dè governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que apiicou a penalidade, a qual será
' concedida sempre que a oiganização da sociedade civil ressarcir a administração pelos
prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção apliradai

7.2 - A sanção estabelecida é de competência exclusiva da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, e, conforme o caso, facultada a .defesa do Interessado no respectivo
processe, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo á reabilitação ser
requerida apôs 2 (dois) anos de sua aplicação.

7.3 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da
parceria.

10
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7.3.1 - A prescrição será iníerrompida com a edição de ato administrativo voííado à
apuração da Infração.

CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE RESCISÃO

8.1 - Faculta-se aos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as

respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da

estipulaçâo de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que
não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA NONA • DO FORO ;

9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Piedade/SP, para dirimir quaisquer qüéstões

oriundas deste contrato, pormals especial e privilegiado que outro possa ser.

9.2 - E por estarem assim, justas e contratadas, e de pleno acordo com as'cláusulas
contratuais ora pactuadas, assinam c presente em 05 (cinco) vias de igual teor e

validade, na presença de 02 (duas) testemunhas, iguaiménte firmadas, a fim de que o
mesmo produza seus I^ais e regulares efeitos.

Piedade, 04 de abrii de 2019

CONTRATANTE:

PREFEITURA^ÜNICIPAL DE PIEDADE
Álvaro Francisco Rgueiredo Júnior
Prefeito Municipal em Exercício

CONTRATADA;

INSTITUIÇÃO ESPI^TUALléTA CASA DA ESPERANÇA
Gílbe/10 Sais^RG n° 2.767.822

TESTEMUNHAS:

i

J) , Ctoül-YÍX^^. cLX)JlkW>^
Nome ;

RGn" . : RG n"^ü/A\3Ã2>613..

■■ '..n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP

CEP. 18.170-000-Telefone (15)3244-8400

e-mail: compras@piedade.sp.gov.br •

PROCESSO PMP n. 11222/2018 CHAMAMENTO PÚBLICO H" 001/2019

TERMO DE COLÀBORAÇÃO n. 001/2019 ; - - TERMO ADITIVO N. 001/2020

-Aos 26 (vinte e seis) dias-do mês de março de 2020, as partes abaip nomeadas e

qualificadas, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIEDADE, situada na Praça Raül Gomes

de Abreu, n" 200, Centro, nesta cidade de Piedade' do Estado de Sâo Paulo,

devidamente inscrita" no CNPJ" (MF) sob/o n° 46.634.457/0001-59," neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. José Tadeu de Resènde, brasileiro,

casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Rosa Almeida Duarte, n® 1618,

Capeía de São Roque,"RO n®. 6.072.626, CPF/MF sob'c n°. 542.918.288-53,

doravante- denominado ADMINISTRAÇÃO" PÚBLICA; e de outro "lado, a'

INSTITUIÇÃO ESPIRITUALISTA^ CASA DA ESPERANÇA, Organização. da

Sociedade Civii - CSC, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ

sob ò n° 52.168.713/0002-43, com sede a Estrada Velha Piédade/Tapjraí - Rodovia

SP 79 - KM 130, Bairro Saràpuí^ Piedade - SP, representada neste ato por seu

dirigente o Sr. Gilberto Sais, Aposentado, casado, portador do RG. 2:767.822 e CPF.

;  085.827.188-53, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos

•  termos do artigo 57, todos da Lei Federal n® 13.019/2014, resolvem adítar a

-CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA do TERMO DE COLABORAÇÃO n.

. -001/2019, da s^uinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

7.1 - Fica prorrogado a vigência do Termo de Colaboração n. 001/2019, a partir do

dia 04 de abril de 2020, com térrhlno em 04"de abril de 2021, nos termos do Artigo

55, da Lei n® 13.019/2014 e suás alterações, através do competente Aditarriento e

mediante manifestação expressa e acordo das partes, respeitada a regente legislação.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS "
'  Pfsça Raul Gomes de Abreu, 200-Centro-Piedade-SP

-o ' • ■ CEP. ia.170-000-Telefone (15) 3244-8400
•  ' '■ ■' E-niail:compras@)pIedade.sp.gov.br . _

E^por éstareni.^-assimí justas e"-contratadas, e de pleno acordo cóm asxlàüsulas

; • contratuais'ora'pàctüadás, assinam" o presente ém 03.'(três) vias de,Igual teor e

validade, na presença de 02 (duas)"íèstemunhas, igúaiménte firrnádas, á fim dé ̂ ue o .

Piedadej-2&.de^marÇQde,2p20."^

^REFEITUgA-MtJNIOPAL DE PIEDADE
José Tadeu de Resende

-Prefeito Municipal, . .•••

INSTlTÜiÇÃq/ÉSPÍRlTUALISTA CASA DA ESPERANÇA
. Gilberto Sais ., ■ >

.TESTEMUNHAS:

^;'Norrié:

■ RG:

Nome;

.  2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

; \ . COMPRAS E CONTRATOS
. pra{aRaulGomes<íeAbreu,200-Centn5-Pièdaíle-SP. .

-  , CEP. 18.170-000-Telefone(15)3244-8400

Wcfr,- '■ E-tnail:çompra5@piedade.sp.go»br"'A'odaj,Tteresva*^^ •

PROCESSO PMPn. 11222/2018 CHAMAMENTO PÚBLICO N" 001/2019

TERMO DE CÒLABORÀÇÂO n. 001/2019 TERMÓ ADITIVO N. 001/2021

' Aos 23 (vinte etfês) dias do mês de inarçode 2021, as partes abaixo nomeadas e
qualificadas, de ufníado, o MUNICÍPIO DE PIEDADE, situada na Praça Raul Gomés

" de Abreu; n" 200, Centro; nesta cidade de. Piedade do Estado de São Pauío,
devidamente inscrita no CNPJ (fi^F) sob o n® 46.634.457/0001-59, neste ato

.  , • representado pelò Prefeito Municipal, o Sr. GERALDO PINTO DE CAMARGO FILHO,
brasileiro, casado,".residente. e'domiclliacio nesta cidade, no Bain-o dós Garcias, n®. •.
S/N, RG.n®. 26.447.336, CPF/MF sob o n^,255.417.138-62. doravante denominado
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; é de outro lado, ò INSTITUÍÇÃO ESPIRITUALISTA
CASA DA ESPERANÇÀ, Organização da Sociedade Civil - CSC, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n® 52.168.713/0002-43, còm sede a
Estrada Velha Piedade/Tapiral - Rodovia SP 79 - KM 130, Bairro Sarapuí, piedade - - '

... SP, representada hesté"ato por sua Presidente a Sra. Ana Maria Mendes de Paula,
•- separada, portador dò RG. 8.027.326 e CPF:'497.045.918-53, doravante denominado

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do artigo 57, todos da Lei
Federal n® 13.019/2014, resolvem aditar a CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA do

, TERMO DÉ CÒLABORAÇÃO h. 001/2019, da séguinte fonna;

.  CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA :

7.1 - Fica prorrogado a vigência do Terriio de Colaboração n.. 001/2019, á partir do ,
dia 04 de abril de 2021, com término em 04 de abril de 2022, nos tèrmcs do Artigo .
55, da Lei n® 13.019/2Ò14 e suas alterações; através do competente Àditamento é
mediante manifestação expressa e acordo das partes, respeitada a regente legislação.

-t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS
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E por estarem assim, justas e contratadas, e de pleno acordo com as cláusulas

contratuais ora pactuadas, asslnani o presente em 03 (três) vias dé igual teor e

■  validade,, nà presença cfe 02 (duas) testemunhas, iguaiménte firmadas, a fim dé que o

mesmoproduza seus'legais e regulares efeitosl . '

Piedade, 23 de rnarço dé 2021.

PREFEITURA MUNI

Geraldo ifíntc
DE PIEDADE

amargo Filho %
Municipal

INSTITUIÇÃO ESPIRITUALISTA-CASA DA ESPERANÇA
Ana Maria Mendes de Paula

.. RG.: 8.027.326 ' ' ' '

• \ ' ^

TESTEMUNHAS:

Nome;

llmn^nedeSUve
AgemeTécnico MmlniRraHvo
. .PtGí«2.282.171-7 .

' CompTMeUciUçSe»
Prefe»unMuBÍc^»lílePieí»í!c ■

Nome ísnífA. V/iP

KCs. J Atente TSoilMAíimtalttrativo
. B6:S2.413.89S.3

Compras e Ucite^s
Prefeitura MuflWptl de Medede

S.- , i -f •  - ' 5', • ' • . •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

DIRETORIA FINANCEIRA
Assessoris de Materiais

Praça Raul Gomas de Abreu, 203 - Centro ■ Piedade -

C£P.18.170.000-Cai*aPoslal243 .

Telefone (15) 3244-8flCII>
E-mail: cornarat(S)piêdade.sD.gov.br . • ■' • .

PROCESSO N° 11222/2018 - CHAMAMENTO PÚBLÍCO ti." 001/2019 • :

TERMO DE COLABORAÇÃO n" 002/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CeLeBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIEDADE E A ENTIDADE LAR SÃO VICENTE DE PAULO

O MUNICÍPIO DÉ PIEDADE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ sob o n® 46.634.457.0001/59, com sede à Praça Raul Gomes' de Abreu, n° 200,'

nesta cidade de Piedade, do Estado de São Paulo, neste ato, representada pelo Prefeito
Municipal, Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Álvaro Francisco Figueiredo Júnior,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua José Batista, n® 359,
Apto. 04, Bairro Pauíase Mendes, RG n° 32.120.780-4, CPF/MF sob o n®. 300,386.518-

82, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBÚCA; e de outro iado a'LAR SÃO
VICENTE DE PAULO, Organização da Sociedade Civil - OSC, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 45.919.362/0001-19, com sede a Rua

José Bertholdo Godínho, n® 436, Parque da Torre, Piedade -SP. "representada neste ato
por sua presidente a Srã. Maria de Fátima Ferreira Souza, do lar, casada portador do
RG. 14.859.311-2 SSP/SP e CPF. 076,970.868-40, doravante ORGANIZAÇÃO DA "
SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, que
se regerá pela Lei Federal n® 13.019, de 31 de julho dé 2.014, consoante o processo

administrativò n® 11222/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS METAS

1.1 - Em razão do presente TERMO DE COLABORAÇÃO a Organização da Sociedade
Ch/IÍ executará, durante a vigência da parceria, as ações previstas no Plano de Trabalho,
aprovado e classificado pela-Comissão'de Seleção © contemplado'no "Editai de
Chamamento n® 001/2019, tendo como meta o atendimento a vagas sob o valor global
de R$'226.665,60 (duzentos e cinte e seis mil,.selscentos'e sessenta e cinco reais e

sessenta centavos), vincuíando-se integralmente à proposta aprovada, integrando b
Sistema Único da Assistência Social do Município no seguinte serviço socioassistenciai;
Serviço de Acolhimento Institucional ou em unidade residencial para Idosos com 60
anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e, ou com diversos graus de

I



;  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

,  . AssessorJa de Materials ' • •-
Praça RaulGomes dc Abreu, 200 - Centro • Pbtiade • SP

CEP.ia.l70-000-CaiKaPo$tal2«3 ■

Telefono (IS) 32d4-8400
£-mail: Kijaprasgpiedade.sp.gov.br .

dependência, 'com pu sem deficiência e em situaçãd de risco pessoal é'- siscial ou
vulnerabilidade em decorrência dos mais variados motivos, dentre eles a situação de
rua e desabrigo por abandono, situações de violência, negligência, ausência de moradia

e sem condições de auto sustento, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a '

fim de garantir a proteção integra!, de acordo com a Lei Federal n®. 13019/14.

1.2 - O Plano de trabalho referido no caput é parte integrante do presente Termo de
Colaboração. . '

CLÁUSULA SEGUNDA - DA Vigência

2.1-0 presente termo vigorará a partir de 04 de abril 2019 até 04 de abril de 2020.
podendo ser prorrogado conforme avaliação dos setores técnicos da Secretaria de

Desenvólvimenío Social; • . . .

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REPASSES

3.1 - A Prefeitura do Município de Piedade repassará à Organização dáSociedade Civil,-

para a execução' das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, a importânda de R$ •,

18.888.80 (nove dezoito mil, oitocentos e oitenta e oito reais' e oitenta centavos), que:"',
será creditada em conta bancária, aberta especificamente para esse fim no Banco do "

Brasil, Agência 0964-4, Conta Corrente 935-0, e aplicados no mercado financeiro ou em :

caderneta de poupança até sua utilização.

XI

3.2 - Òs vaiores.que serão repassados à organização são oriundo(s) da(s) seguinte(s)
fonte(s) de recurso(s):

02.12.03-Divisãode Proteção Social - ' :

08.2430050.2087-Assist. Criança e Adolescente ^

3.3.50.43.00-Subvenções Sociais .- -

1 - Valor total do,repasse munícípá!: R$ 226,665,60 (duzentos e cinte e seis mil,

selscentos e sessenta e.cinco reais e sessenta centavos)

n - O primeiro repasse ocorrerá após a assinatura do presente termo. '

CLÁUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES .

2
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Assessoria de Materiais ■
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro -Piedade - SP

CEP. 18.170-000-CaixaPosto!243 ^
Telefone (15) 3244-8400 ;

E-mail: toniprasgipiedade.5p.eotf.hr j

4.1-O Município deverá; . • ' - T j-.

-  , 1- Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto dá parceria bern "èómo o(s)

atendlmento(s) reali^do(s) pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, pbrrriéio de

visitas In loco, solicitação de documentos, e demais diligências a serem designadas pela .

Comissão de Monitoramento é Avaliação.

II- Analisar e aprovar a prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL, de. acordo com a Lei Federal 13.019/2014 e demais alterações, as instrijções •

. .. TCESP n" 02/2016 e com ás demais condições do edita! de Chamamento n® 001/2019,

aceitando-as.ou rejeitando-as. .

III- Realizar, sempre que possível, a pesquisa de satisfação com bs bèheficiários em . ;
acordo com o plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da

parceria celebrada e do cumprimento dos' objetivos pactuados, bem como nà

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

!V- Emitir relatório técnico dé monitoramento e avaliação das ações objeto da parceria

realizada mediante' Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de'

Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará índependêríte da'

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da

sociedade civil. " ' • " , .• -

V- Efetuar o repasse de verbas em conformidade com a proposta classificada e

homologada em edital e desde que devidamente executado ò serviço.

4.1.1 Por força de eventual necessidade ou hipótese de acréscimo dü.redução ná • '

oferta do serviço, poderá ocorrer alteração do valor de recursos a CTítério da Prefeitura

através da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, quando pertinente. . .

4.2 - o Gestor Contratual deverá: -

I- Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria: ; ' ■' ■ ■■ ■

II- Informar seu superior hierárquico a existência de fatos que possam corhprometer . " .

as atividades ou metas da.parceria e de indícios de lirégularídades ha gestão dos

recursos bem como as providências adotadas òu qué serão adotadas para sanar os

problemasdélectados; •

-  "J • -

.. 3' ":
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4.1 - O Município deverá; :

i- Monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parceria bern ■^como o(s)
atendimento(s) realizado(s) pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por meio de
visitas In loco, solicitação de documentos, e demais diligências a serem designadas pela
Comissão de Monitoramento é Avaliação.- ■;./
II- Analisar e aprovar a prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, dé acordo corri a Lei Federa! 13.019/2014 e demais alterações, as Instruções ,
TCESP n® 02/2016 e com ás demais condições do editai de Chamamento n® 001/2019,

' aceitando-as ou rejeitándo-as. .
III- Realizar, sempre que possível, a pesquisa de satisfação com os beneficiários em
acordo com o planò de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivas pactuados, bem como • na.
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas. ' .
IV- Emitir relatório técnico dè monitoramento e avatiação das ações objeto da parceriã
realizada mediante Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de ■
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará independente da
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da' '
sociedade civil.

V- Efetuar ò repasse'de verbas em conformidade com a proposta ciassificada'e

homologada em edital e desde que dewdamente executado.o serviço. . . .

4.1.1 - Por força de eventual necessidade ou hipótese de acréscimo" ou redução na
oferta do serviço, poderá ocorrer alteração do valor de recursos a critério da Prefeitura,

através da Secretaria de Igualdade e Assistência Social, quando pertinente."'

4.2 - O Gestor Contratual deverá:

I- Acompanhar é fiscalizar à execução da parceria;
II- Informar seu superior hierárquico a existência de fatos que possam coríiprcmeter
as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades ha gestão dos
recursos bem comovas providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados; '••'

v
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III- Emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de contas final, lèvando

em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação dè que

trata o artigo 59 da lei Federali3.Ò19/2014 e a cláusula antecédénte;

IV- Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação. .

V- Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências dé irregularidades na

aplicação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade

na apIi(»ção dos recursos ou o ínadimplemento da organização da sociedade civil èrri,

relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a Organização da

Sociedade-Civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras

apontadas pelo Município oú pelos órgãos de contróle interno e externo, até a efetiva

regularização dependendo de análise para liberação do repasse retroativo."

4.2.1 • Em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para

saneamento de irregularidades ou impropríedades da prestação dè contas e da'

execução do objeto, serão tomadas as providências previstas no item 16 do Edital de
Chamamento n® 001/2019 com a imposição das penalidades previstas na Cláusula 21

destetermo.

4.2.2 - Deverá manter em seu sítio oficial na internet a relação das parcerias celebradas ^

e dos respectivos pianos 'de trabalho, até cento e oitenta dias após' o respectivo
encerramento e os-meios de representação sobre a aplicação Irregular dos recursos

envolvidos na parceria. " . .

Xt

'4-3 - A Oi^anização da Sociedade Civil deverá: ' ,

I- Exécutar.as ações em consonância com os objetivos e indicativos metodológicos

especificos nos termos do Edital de Chamamento e das legislações pertinentes;

II- Elaborar, organizar e manter prontuários individuais atualizados dos usuários, com

registros sistemáticos que iriclüam dados de histórico de vida, informações pertinentes
ao serviço, e o trabalho desenvolvido; .

ÍII- Cadastrar os serviços ofertados/usuários em sistema informatizado que será

fornecido oportunamente pela administração pública;

IV- Informar ao MUNICÍPIO a existência de vagas destinadas áo objeto colaborado:



\X&

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
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V-' Prestar ao Município todas as informações e esclarecimentos solicitados durante

a execução da colaboração;; ■ ' - "

VI- Participar-das reuniões dè monitoramento e avaliação, gestão operacional e ■'

capacitações: ' ■

VII- Comunicar imediataménte a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, por méío oficial todo

fato relevante,' bem como eventuais alterações estatutárias e de constituição da

diretoria; ,

VIII- Comunicar jsor-meio de oficio com antecedência de 20 (vinte) dias eventuais

pretensões de alterações nas ações, grupos ou forma de execução do objeto pactuado;

IX- AfMIcar integralrnente os valores recebidos nesta'parceria, assim como os ■

eventuais rendimentos, na consecução do objeto da parceria em consonância com o

descrito no Plano de Trabalho aprovado e com a planilha orçamentária;

X- Observar os princípios da Impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade,

eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente

de qualidade naquilo que tange as contratações de bens e serviços, feitas com o uso de
recursos transferidos pela administração pública; j -

XI- Manter conta corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, ;

a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente

parceria, inforrfiarido a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL o número, procedendo toda ^
movimentação financeira dos recursos na mesma, sendo vedadas transferências
bancárias para contas diversas da cadastrada;

XIÍ- Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassadòs á título da
parceria, sugerindo-se as operações de mercado aberto e lastreados em títulos da
dívida pública; • . -

XIII- Efetuar os pagamentos das despesas, com os recursos transferidos, dentro da
vigência deste Térmo de Colaboração;

XIV- Prestar contas obedecendo aos prazos e condições assinalados pela-...
Administração Pública e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência
à época da prestação..sob pena de suspensão dos repasses; • • : y..-.' .1

XV- Devolver aos cofres municipais eventuais saldos financeiros remariescentes,
inclusive os obtidos-de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 ^
(trinta) dias, em caso de"'conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de •.
Colaboração, devendo comprovar tal devolução nos moldes da prestação de contas.'

V
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sob pena de imédiata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da administração pública; '

XVi- Não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, ainda

que de Assistência Social, os recursos oriundos da presente parceria; v-

XVII-Não contratar.ou remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados,

sén/idor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou

.função de confiança de órgão ou entidade da administração pública múnlcípal, bem

como seus respectivos"cónjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, èm

•linha reta. colateral ou por afinidade: '

XVIII-Manter ém seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação

de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da

prestação das mesmas; .

XIX- Permitir o livre acesso dos agentes da Administração Pública, do controle interno

e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e ás

informações relacionadas ao termo de colaboração, bem como aos locais de execiição

do respectivo objeto; . > -

XX- Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membros de

Poder ou do Ministério Público,' ou dirigente órgão ou entidade da administração pública

municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,' até o

segundograu;

XXI- Durante a vigência da parceria, dar atendimento continuado aos beneficiários,
sendo proibida a interrupção do funcionamento do seiviço a qualquer tempo.- ^

4.3.1 - Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL .

o gerenciamento administrativo e financeiro dos recureos recebidos em virtude da
presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e.de pessoal; ■

4.3.2 - É de igual responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL 0 pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais" e comerciais

relacionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando .

responsabilidade solidái-ia ou subsidiária da administração pública sua inadimplência'

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os
danos decorrentes de restrição à sua execução.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

'Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 • Centro • Piedade • SP

•  • CSP. 18.170-000-Caüta Postal 243

Tekfone (15) 3244-8400

'  E-mail: compfásiS)piedade.sg-cov.br

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO VALOR RECEBIDO ,

5.1 - A Organização deverá elaborar prestação de contas em papel timbrado da mesma,

e entregá-la impreterivelménte até o quinto dia do mês seguinte, Setor de Contabilidade

da Prefeitura Municipal de Piedade

5.1.1 - Quando o quinto dia do mês for aos finais dè semana ou feriados deverá a

prestação de contas a ser entregue no primeiro dia útil subsequente.' ' . ' . .

5.2 - Todos os documentes originais da prestação de contas deverão ser apresentados

com cópias (legíveis), carimbados e rubricados pelo representante legai da entidade,

para que possam ser conferidos.

5.2.1 - Os documentos mensais exigidos para a prestação de contas sio:.

I- Solicitação de pagamento' indicando os recursos recebidos e relação dos.

pagamentos efetuados;

II- Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados pelo presidente da

organização da Sociedade Civil, com as notas fiscais devidamente carimbadas com os

dlzeres;""PAGO COM RECURSOS DO MUNICÍPIO/FONTE MU NI Cl PAL", nós termos

das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do Tribunal

de Contas da União, caso a Organização da Sociedade Civil receba recursos do

cofinanciamento federal;

III- Holerites;' '

ÍV- Recibos de Pagamento Autônomo (RPA) que constem, no mínimo, identificação

completa do prestador de serviço, número do píS, valor e descontos, data, serviço

prestado, período da execução do serviço e assinaturas do empregador e empregado;,

V- Notas fiscais eletrônicas em que conste o CNPJ e endereço da Organização da

Sociedade Civil,

VI- Cupons fiscais em que conste o CNPJ dà Organização da Sociedade'Civil,

descrição detalhada do.materlal ou serviço prestado e da quantidade. preço unitário e

total; • ' . -' "

VIIt Guias de recolhimento de impostos e contribuições; -

7
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VIII- Relação nominal dos usuários que freqüentaram á Entídadè' naquele rnès de

acordo com a meta estabelecida, com declaração de veracidade assinada e rubricada

pelo presidente da entidade e pelo responsável pela execução do plano de trabalho:

IX- Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil. .

contendo atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o .

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; ;
' 1 • • .. II' ' t "' * *

X- Relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de -

fomento, com .a descríção das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua

vinculação cx»m a execução do objeto, na hipótese de descumprimenlo de metas e '

resultados estabelecidos no plano de trabalho; ..

XI- Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

j=GTS, com prazo de validade em vigência;

Xil- Certidão Conjunta Negativa dè Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União; ' , •

XIII- Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais;

XIV- Certidão Negativa de Tributos Municipais; "

XV- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

XVI- Relação dos profissionáis vinculados ao projeto com nomes, cargos e data de

admissão e rescisão quando ocorrer;.

XVII- Extrato bancário da conta corrente exclusiva do repasse com aplicação finànçeira.

completando todos os dias do mês de referência, contendo saldo anterior e final;

XVltl-Anexo 14 - Área Municipal - ''Demonstrativo Integral das Receitas é Despesas","

confonrie Resolução 02/2016 do Tribunal de Contas dò Estado de São Paulo;

5.3 - Os documentos originais da prestação de contas deverão ser arquivados para

fiscaiizaçâodequaiquertempopor um período de 10'anos.; ,

5.4 - Os documentos mencionados neste ciáusula deverão "ser reférentés ao mês de

competência do serviço. ' - .

5.5 - Caso alguma Certidão exigida neste esteja vencida ou positiva, o pagamento será

suspenso temporariamente até a devida regularização, não obrigando a Préfeitura de
Piedade'a realizar pagamento cumulando o valor retroativo; \
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5.6 - Os recursos enquanto não utilizados serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança ou outra aplicação de instituição financeira oficial. .

5.5.1 - As receitas financeiras auferidas da aplicação dos récüréos, serão

obrigatoriamente computadas a crédito da Colaboração é aplicadas, exclusivamente, no

objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará as

prestações de contas. '

5.7 - Os pressupostos de prestação de contas previstos neste tópico são condições para

que a Organização da Sociedade Civil receba o repasse do mês seguinte. -

5.8 seguintes despesas não poderão comporá prestação de contas: , •.

I- Empréstimos; •

II- Aquisição de material permanente: ■

III- Constnação;

IV- Qualquer despesa anterior à celebração do Termò de Colaboração è/ou alheia à

finalidade do objelo da parceria; e todas as demais não previstas no plano de trabalho.

5.9 - A não prestação de Contas, conforme itens anteriores, implicarão na Imediata

suspensão do repasse seguinte, sem prejuízo da prestação de contas do valor recebido

que deverá ocorrer até o último dia do mês, não obrigando a Prefeitura de Piedade
realizar pagamento cumulando o valor retroativo. .

5.10 - A prestação de contas,deverá conter elementos que permitam ao gestoravaliar
o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuada, com

descrição das atividades executadas e comprovação do alcance dás metas esperadas
até o período da prestação de contas. -

5.11 - Serão retidos os valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem ■ • i'
justificativa ou com justificativa não aprovada pelo órgão gestor.'

5.12 - No final de cada exercício e no final da vigência da parceria, a Organização da

Sociedade Civil deverá apresentar as prestações de contas "Anuais"", observando •

/

/

'/
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também as regras estabelecidas pelas instruções n° 02/2016 do TCESP e outras que •

vierem a ser eventualmente disciplinadas;

5;13 - A Organização deverá "apresentar até 31 de março do ano seguinte, copia do

Balanço Anual e do Demonstrativo de Resultado do Exercício com indicação dos valores

repassados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBIA referente ao exercício em que o numerário-

foi recebido, •

CLÁUSULA SEXTA - DA WPÓTESE DE RETOMADA

•6.1 - Na hipótese de ihexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil,

o MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de sewiços

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a

, fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: '" ;

I- Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano

de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinüidade, devendo

ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da

sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades; .

li- Retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade

civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de

uso de tais bens. , .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e corh as normas

da legislação a adrhinistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Organização
da Sociedade Civil coiaboradora as seguintes sanções: .

I- Advertência; '

II- Suspensão temporária da participação em chamamento público:

.  iíl- Impedimento de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos'

com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancíonadora,

por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV- Declaração de Inidoneidade para participar em chamamento públicó ou celebrar

parcerias com-óigãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

10
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade" que aplicou à penalidade, a qual será

concedida sempre que a oiganização da sociedade civil ressarcir a administração pelos

prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada;

7.2 - A sanção estabelecida é de competência exclusiva da ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, e. conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação, .

7.3 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação

de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada á execução da

parceria.

7.3.1 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à

apuração da infração. •' , . ,

CLÁUSULA OITÂVA - DA FACULDADE DE RESCISÃO

8.1 - Faculta-se aos" partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer'tempo. com as

respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, aléhi da
•estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção", que

não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. V . •

CLÁUSULA NONA - DO FORO

9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Piedade/SP, para dirimir quaisquer questões

oriundas deste contrato, por mais especial e privilegiado que outro possa ser.

9.2 - E por estarem assim, justas e contratadas, e de pleno acordo com ás cláusuías
contratuais era pactuadas, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor é

validade, na presença de 02 "(duas) testemunhas, igualmente firmadas, a fim de qúe o

mesmo produza seus legais e regulares efeitos.

11
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Piedade, 04 de abril de 2019

CONTRATANTE:

PREFEITURA M^ICIPAL DE PIEDADE
Álvaro Francisco Figueiredo Júnior.
Prefeito Municipal em Exercício

CONTRATADA:
LÃÇ^O^ICENTE DE PAULO

Maria de Fátima Ferreira Souza-RG: 14.859.311-2

TESTEMUNHAS:

Nome

tiA

íA.

Nome
2^

RG n« )SH
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS
Praça R lul Somes de Abreu, 200 - Centra - Piedade - SP

t EP. 18.170-000-telefone (as) 3244-8400
• ; '..E-mail:compras@p!6dacíe.sp.gov.br,

PROCESSO PMP n. 5487/2020
TERMO DE FOMENTO n. 001/2020

dispensa n. 013/2020

termo DE FOMENTO QUE ENTRE SI CEL EBRAM o MUNICÍPIO DE PIEDADE PÒR
^  ■ ; , 'NJERMEP|0 DA PREFEITURA MUNICIP/ L E LAR SÃO VICENTE DE PAULO ' '

. Aos 15, (quinze;» dias do mês de,setembrc. de 2020, as partes abaixo nomeadas e
qualificadas, de um lado. o MUNICÍPIO DE PIEDADE,-situada na Praça Raul Gomes de
Abreu, n" 200, Centro; nesta cidade de Píecade do Estado de São Paulo devidamente'
mscnta no CNPJ (MF) sob o n» 46.634.457/0001-59, neste ato reprèbnlada pelo
Prefeito Municipal, .o Sr. José Tadeu de Resende, brasileiro, casado, residente e

- .domiciliado nesta cidade, na Rua Rosa Alm 5ida Duarte. n° 16'18, bairro Capela de São'
Roque, portador da cédula de Identidade RG n" 6.072.626 SSP/SP e inscrito rio CPF
(MF) sob o n ,542.918^288-53. doravante dunomínado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA- e -

à Rua José Betholdo Godínho ^„ n 436, Parque da Toire. nesta cidade de Piedade do Estado de São Paulo, devldamenté •
- E ^5-9^9-362.0001-19. neste ato representada pela Sra•rMana de Fatima, Rerreira Souza,- Diretora .^residente-do Lar Sâo Vicente,, brasileira

residente e domiciliada nesta cidade, na :^ua Benerènuto Borgátto, n' 54 Centro'
.r-portadoí^da tódula de identidade RG n» 14,305.577-X-SSP/SP e inscrita no CPF (MF)sobo n .076.970.868-40, doravante ORGAniZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL' resoUrn*
celebrar o present^ TERMO DE FOMENTO, que se regerá pela Lei Federal n° 13.019. ' '

- de 31 de julho de 2.014, consoante o procej so administrativo n® 5487/2020 e mediante'
as cláusulas e condições seguintes:."' ■

.  CLÁUSULA PRIME RA-DO OBJETO.
termo de fomente, decofrerte dá Dispensã n® O13/202O.'tem por objeto

consolidar o ^ambiente - de proteção social imediata com atendimento
a!Í i"- ' ? mtegrldaie física, mental e socíâl dos idosos.
PH/enAc^'^ f participação direta e com Políticas públicas, baseándo-sé NOB-
molfl; ♦ através de-serviço de acoínimenfo. Promover assistência social,mediante uma participação efetiva, resguardando os direitos dos participantes

parcerias para. complementação dos, serviços /atualmente desenvolvidos, procurando irtegrar-sea novos projetos, no campo da
pessoal nele envolvido, sempre visando melhorar a l

deíSho ANExíl 'dosi.s acolhidos, conforme detalhado no Planó
irr - .

.  , .„.CLÁUSULASEGUhDA-DA GESTÃO
:  2.t- A ADMIN^ISTf^ÇÂO PÚBLICA nomeia como gestora do presente Termo de-  Fomento o Sr. Rodrigo Bueho de Oliveira, Secretário de Desenvolvimento Social.--

V CLÁUSULA TERCEÍRÍ -DAS OBRIGAÇÕES ; ^ ^
■  3.1-São obrigações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-' ' /

a) Transferir os recursos para a execução dsste objeto: ', • . t /r
V.-, . . . .. .. ■-

•: •



•  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

- í - Secre varia Municipal de Administração .
COMPRAS E CONTRATOS

Praça úulGomesdeAbreu,2D0-CeRtro-Píedade-SP "r.

^ CEP.1847(W)M-te(efone(lS)3244-840C;::;í V
•  '''.E-ma":compra$@piedade.sp^br.í.;;'0-J -,

pir ' "b) Acompanhar,è fiscalizará execução da aarceriai' ' _ ^ í ./ :

-c) Emitir relatório técnico de monítóramentb é avaliação dá parceria, antes e durante a
' ■vigência do objeto;. : :. _ .

.d) Rèalizar; nas párcèriãs com vigência sui^erior a um ano, pesquisa de satisfaço corri P ;.
P; , . : ! 'iPòs beneficiários do plano^de trabalho e utilizar os resultados como subsidio ná avaliação .-P
- Pi, da pirceria celebrada lé. dó curnpriménto dos objetivos pactuados,.'líem,.como na ^

:reorientaçãoénpájustedasmetas©atIvidadésdefinidas;

e) Prorhover a transferência dos récureost irianceirosdè acordo cbrn b Crohògrâma de ; : .
.  : : : P.- Desembolso contido no Piano de Trabalho em conta bancária específica Indicada pela

.  - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; ; ' ' • " v ': ,

" v . f) Promover,o rhbnitoraméntò e'a avaliado do cumprimentddò objelô dáparcérla; -

"  g) ÁpIicar as penalidades previstas e prdcí-der às sanções administrativas necessárias;- . ^ '
■ :' • à exigência da restituição dos recursos transferidos;' ò'

; h) Receber e analisar ás prestáçõés de cor.ías encaminhadas pela ORGANIZAÇÃO DA. ■
.SÒClEDADEC|yiL;;'''"''P:-í. '

O'Elaborar elucidativo parecer coricluj;ivo|^ sobre ; ,a : prestação;'dej^ contas:;. da •
" ' ■ ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL," íifim^"de atender os princípios dá legalidade,

impessoálldade,' moralidade," publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 '
:  P ; : da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliai sé houve aplicação correta dós recursos np

'  Plano de Trabalho apresentados no art. 50 da Lei de n® 13.019/2014; V :

; j) Manter, em seu sítio oficiai na iníemét as inforrriações da parceria celebrada e'o .:
.  respectivoplanodetrabalho, ate cento e oitenta dias, após o respectivo encerramento;

k) Divulgar pèlíjnternét ós meios de repeséntação sobre a aplicação iireguíar dos
recursos envolvidos na pàrçéria;

;  • I) Jristaurar tóm^^ còritas antes do tármirio da paiperiá, antè: á còristataçÍo'de ' "
jL .;evidências'de írrégularidades ná execução do objeto dá parceriár'.r ' .

■ ir 3.2-São obrigáçõêé'da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

'ali Responsâbiíizar-sé pela execução do oljjeío do Tefriió dé Fomento;..

.  í; b) Prestar infoniiações e; ésclarecimen<os senipre qüé'solicitados, des^ide que
necessários ao acompanhamento e Gontro!e da execução do objeto; - ■

. .. .-".cj^Mantér escrituração.conlábiiregular;- '.'V . '

,,d) Prestar contas dbs recumbs recebidos por méio deste termo dé colaboração/termo ■
•  "defomentÓ; , , .r-' ' •



PREFEITURA MUNICIPAL DE PÍEDÂDE .
Secret iria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS

s-cvwy P''3çaRiül6omesdeAbreu,2Q0-Ceniro-Pled3dc-SP
,  <EP.18.170-000-Tolefonc(15)3244-8400

.  -• •V.' E-maH:çompras@p!edade.sp.8ov.br., . . '• .j ,

e) Permitir o iíyre acesso dos agehtès' ds admihistraçãó^públiòa,;dos rrièrribros^^
Comissão de Monitoramento e Avaliação, co controle interno e do Tribunal de Contas ̂ v •

.  , correspondente aos processos, aos docuirentos e às,informações relacionadas este:'.;.; '"
. Termo de fomenta, bem corno aos locais de execução do respectivo objeto; ■

f) Responsabilizar-se pelo gerenciamento- adminisíraíivò e financeiro'^dos rebursos .
^  • recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de ' '

pessoal, conformeó caso;

'  g) Responsabilizar-se pelo pagamento dcs.encargos trabalhistas, previdenciános' " -
■  fiscais e comerciais relativos ao funcionan-ento da instituição e ao.adimpíemento dói:-.
Termo de Fomenta, mantendo as certidõe;. negativas em dia, não se caracterizando '•

.  responsabilidade Solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos '
.  pagamentos, quaíqüeç dneração do objeto c a parceria ou restrição à sua execuçâo; >' . •

h) Manter em seus arquivos, duraníe^o prizo"de 10 (dez) anób, contado do^dia útil • ■
subsequente ao da prestação de contas Inteural, os documentos originais que compõem '

■  a prestação de contas;. . - " ,

• i) Divulgar esta'parcêna em seu sitio' na iiiternet e óib locais visíveis'de suas sedes
sociais ettós estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme previsto no art 11 ̂ "

-  da Lei 13.019/2014, bem como atendera Ui Federal n° 12.627/2011; '

J) Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada;-na Tarmá da
. legislação aplicável,, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública''

Municipal, sob pena de suspensão da translerência. , - '

k) Nao praticar desvio de finalidade na aplli:açâo do recurso, atraso não justificado no : V
curnprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos ■-princíDios':
fundamentais da Adrninistração Pública nas contratações é demais atos práíicadòs na "-"
execução da parceria e deixar de adota; as medidas sàneadbras eventualmente ^
apontadas pela Administração Pública. ;

•  os.serviços, conforme Plano de Trabalho,"em anexo,, mediante a 'contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários.'gerenciamento"e '
_  coordenação dos trabalhos, ficando proíb da a redistribuição dos recursos a outra' • ' • :

--Organizaçao da Sociedade Civil, congêneres qü não; .
.  . .m) Observar todos os critérios de qualidade técnica, 'eficiência," econorhicidade prazos "

e os custos previstos;- ' ' * r,- •

,  n) Comprovar todas as despesas por me o de nota fiscal eletrônica ou recibo de
autonomo (RPA), com a devida identHicaçiio da parceria celebrada.'ficando vedadas " " •informações genéricas ou sem especificações "dos serviços efetivamente prestados '

: coiTiprovado por .meio de controles 'ou registros, além de demonstrar os custos"
praticados ou ajustados de forma a permiíli a conferência atínente à regularidade dos-
• 3'0r6S pâ0OSi>:

, o) Aplicar ós recursos ^ repassados pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL e os f
S'meira— contrapartida, excluaivaménte no objeto constante na Cláusula ' J

.  .-'V ■



PREFEITURA MUNICIPÁL DE PIEDÂDE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS - ; . .v . '
Praça UulGomesdeAbreu.ZOO-Centro-Piedade-SP . !

CEP. 18.170^)00-Telefone(15)3244-8400-
r,-! E-malhccmprasêipiedade.íp-BOV.br. ,

.' ..Tf

, p) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente T
^instrumento, efetuando todas as movimentições financeiras relacionadas aos recursos:
^ do presente ternfio nesta conta bancária. ; ' tt'. ." •

■  Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentés'decorrentes das ápilcàções
'  r - - cojTespondentes até 31 de janeiro do exen:ício seguinte, salvo se forem utilizados.

. r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeirôs não aplicados ; •
•■;'CorretamenteC9rifQmieo Plano de Trabalho.

y .- Vs) ComproVarmenSatmenteedefôrmaintogralnofinardoTérmodeFoméhtòtodas^
:  quantitativas,e, atendirrientos: de maneira ncrriihai,'-constante no Plano de

Trabalbo.j^,;,:-;Cyy.

'  t) .Màntèr-se adimplenté còm O Poder Púb ico naquilo que tange a prestação dê contas
"dèexercíciosanteriores.assimcomomêntorãsuaregularídadefiscàlperanteosórgãos

da Administração Municipal, Estaduais Fe leral: '

:?" ?• ü) Comunicar á ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a substituição dos responsáveis pela . :
OR'^^I2AÇÃO DA:SOCIEDADE CIVIL, sssim.como alterações em seu Estatuto; *

„ - CtÃUSULA QUARTA-DOS RÉCüRSÒS FÍNANCEIRÒS ,
/  l - 4.1- Pára a e>:ecução das atividades previstas neste Termo de Fomêntò. no preserite '

exercício, a "ADMINISTRAÇÃO^ MUNICIPAL transferirá' à ORGANIZAÇÃO , DA
SOCIEDADE OíVIU de .acordo cófn d crorograma de desembolso, o valor total de R$ ' ía

•  50.000,00 (cinqüenta mil reais). -t- ' -1. - í -

;  4.2-O repasse da única parcela dar-se-á no terceiro dia útil após a puÍDlÍca'çã6 do extrato f
..daparceria. .1 '.'V ■■C':- ;

partès reconhecem'quê caso haja . necessidádé dei contingenciamèritô
;  orçáméntáiio e a ocorrência de canceamehto de.restos a pagar, ,exigível ao

:  cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste, ' '
•  ' objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade. V ' i : .

CLÁUSULA QUINTA - DA TRANSFERI=NCIA E APUCAÇÃO DOS RECURSOS

"  , 5.1- Os recúfsòs firiánceiros, segundo o ore nogramadé desembolso, serão depositados
" : ,, . ha conta especifica da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, no

'■'ÍT . .- Banco do Brasil, Agência^ 0964-4,.'Conta Corrente 935-0, e aplicados no mercado
.  ' financeiro óu em caderneta de poupança, íité suá Utilização. . -v-/ : 1 .

,  . ■ ~ : '5.2"- Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto •
,  T - * não empregados ná sua finalidade, serão c brigatòriamente aplicados:
" ^ ' ã) éÍTi ca'dérnetá de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de -

/  • -n seúüsòforigualousuperioraummês;e.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
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COMPRAS Ê CONTRATOS
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^  lEP. 18.170-000-Telefone (15)3244-8400
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b) em fundo de aplicação financeira de cüito prazo, oü operação de mercado aberto
.  [estreada em título da'dívida pública, quando sua aplicação esíiverprevista para prazos'
"menores. .

. 5.3 -.Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de .
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

5.4 - Demonstrada'a Impossibilidáde física de pagamento médiahte^^transfèrênciaT ■
eletrônica, poderá adrnitir" "a realização cie pagamentos em espécie, desde qué •
devidamente justificado. " •; p' . ...i...-,

- 5.5 - Os rendirhentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item'
;• .6.2 poderão ser utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL desde que não

haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.'

5.6 - Â ÒRGÀNIZAÇÃÒ DA SOCIEDADE CIVIL deverá restituír o saído residual dos
recursos, Inclusive com os rendimentos não utilizados.'caso não efetue a boa execução

. dos recursos.' - iv- t-... • .

'5.7 - ,A inadimplência ou irregularidade na prestação-de contas inabilitará'a-:
1 , ORGANIZAÇÃO-DA SOCIEDADE CIVIL a participar de novos parceiros, acordos oú

ajustes com a Administraçio.Múnicipãl. ..i , ; .

. CLÁUSULA SEXTA-DÁ RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
6.1;- A ORGANIZÀÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a restituír o valor--
transferido, atualizado monetariamênte desde a data do recebimento, acrescidos de
juros legais, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:"

a) inexecução do objeto;-.

b) falta de apresentação de prestação de ccntas, no prazo exibido;: ^ ■ .. ■ -i"

^.c) utilização dos recursos em finalidade} diversa da estabelecida no presente
Instrumento, ainda que. em caráter de emerg ência: t - - • - . ''

d) descurnprimento dos termos previstos neste Instrumento.'* ; " '■ ~

6.2 - Compromete-se. ainda a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.'"a recolher à
corita-da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL i) valor correspondente a rendimentos de
aplicação no mercado financeiro, referente ■io período compreendido entre a liberação
do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do
objeto, ainda que não tenha feito aplicação.

'  CLÁUSULA SÉTIW A - DA VIGÊNCIA ' '
7-1 - o presente Temio de Fomento vigeiá a partir do primeiro dia seguinte ao da"

^ publicação de seu extrato na imprensa oficicil até 31/12/2020

CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAW ENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
-V. ; FISCALIZAÇÃO, ' '

»  A . •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PlÈDADE
Secrevaria Municipal de Administração ,

, COMPRASECONTRATOS, vi; : ■
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■  , , ;e avaliação, após o encerramento de cada quadiimestre do ano civil, e ò submeterá à-;
•  : '.1'Comissão de mónitóraméntó e avaiiaçâo que o homologará," indépendentémertte dà"
'  obrigatoriedade de apresentação da prestí çãode contas devida pela ORGANIZAÇÃO

. ' -'nA snniPDADP cml: V ' -

■ .;8.2 - Ò relatório'técnico a que se refere ò art. 59 da Lei n.® 13;019/2014, sèm prejüizo
'deoutros elementos, deverá conter:

ri - descrição sumária das atividades e ntetíis estabelecidas;'' ;; < >

.11, - análise das atividades rèaliradás, do cumprimento das metas eJdò rirripacto: do
'  , j#'^béneftcío sociai olitido em razão da execCçâo do'objeto até,o períodò,'com base nos
'  : indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; í ;.

III- valores efétivarriérite transferidos pela ;idministra'ção pública; > ; ■ •

''sj.í riV - análise dos pdocumentos comprobatórios das des^sas apresentados pela
organização da sociedade civil na préstaçsio dé contas, quando não for comprovado o

. alcance das ritetas e resultados estabelec dos no respectivo terrno de colaboração ou:
."defomento;• ■ ri -

* V - anáiisé de'eventuais auditorias realizadas pelos controles'interno e externo, no
: âmbito da fiscalização preventiva, bem co.no de suas concíusões e dás medidas que"
tomarárri em decorrência dessas aúditorias .

.  8.3-- Na hipótese de inõxecuçãò por .cúlpa exclusiva daqíganiza^o da sociedade civil, :
â administraçâb pública poderá," exclusivamente para assegurar c atendimento de '
serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização
judicial, ã fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas;

j - retomar os bens públicos èrh pòder ca crgáriizaçâó da sociedade civil parceira,
-^qualquer "que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de, tais

ri ■ bens;' ' V . .. \ri " ■■•• 'riv

!l - assumir a réspònsabilidade pela execução do restante dó objeto previsto no plano
de trabalho, nó caso de paralisação, de tr.odo á evitar sua descqntinuidade; devendo

" ser considerado ria prestação de contas, o que foi executado pela organização da
. sociedade civir ,_áté o.-momento em :■ que a administração assumiu essás
'responsabilidades.' - • '[.-r .

\  i òiusÜLA NONA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS -
9.1 - À pfestóçãp de contas apresentada pela organização da sociedade cávil, deverá';'

- conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento' oú concluir
que o seu objeto foi executado conforme ps ctuado, com a descrição pormenorizada das
atividades reafizadas e'a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação ,de contas,'-" . . . . ri.ri
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9.i.l"- Ã prestáçâo"de contas finái deverá sèr ajiresentada no prazo"máximoTde 30 •
(trinta) dias após o encerramento da vigência da presente parceria. ; ' ■

9.2'-Á prestação de contas total dos recursos deverá ser instruída com as seguintes ''
peçascontábejs:\ .-•Hv i; ' "i :., V;- ■ • " • , ' , .

a) Relatório de cumprimento do objeto; ' " v. 'I-,
•b) Cópia do plano de trabalho;'
-c) Cópia do termo de parcèriaT"''-
d) Demonstrativo da executo da receita e c a dèspesarevidenclando o éáidc e. quando :•

, for o caso, oS rendimentos auferidos na aplicação no mercado fínancéirp^y,'
e) Relação de ' pagamentos efetuados com os recursos repassados " pela. ; x-
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA; - ^ ' n ," ■ .
f) Relação dos bens adquiridos,'"produzidos ou construídos com os recursos da • - '
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;
g) Conciliação dó saldo bancário; y '•.V-'
,h) Cópia do extrato da conta corrente específica, vinculada à parceria; '
i) Comprovante de recolhimento do saldo de recursos não aplicados, se for o caso, à

: conta Indicada pelo responsável pelo projettiv . .• .'•x':

9.3"-Serão glosados "valorés relacÍonádos' a metas é resürtàdos descúmpridos sem
justificativa suficiente. ,

. 9.4 - A prestação de contas reíativa à execúcâodo termo de fomento dar-se-á mediante
a análise dos documentos previstos no plímo de trabalho, bem como dos seguintes
-relatórios; ''

I - relatório de execução, do objeto, eiabo.ado pela organização dà sociedade ci\nl,; -
. contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para"o cumprimento do objeto e o
-'comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; •

II - relatório de exeòüçâo financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas
e receitas efetivamente realizadas e sua \ inculação com a execução do objeto, na -^■
hlpótese de descumprimento de rnstas e resultados estabelecidos no plano de trabalho,. '

9.5 - A Administração pública considerará a nda ém sua análise cs seguintes relatórios
elaborados internamente,quando houver: . • ..i:_

' i - relatório da visita técnica in loco realizads durante a execução da parceria;

li --reíatório técnico de monitorámenío e aváilação,- hornoIogado'peIa comissão^ de .
monitoramento e avaliação designada, sobro a conformidade do cumprimento do'objeto;:
e cs resultados alcançados durante a execução do termo de fomento. -

9.6 - Os pareceres técnicos do gestor acercs i da prestação de contas, "de qüè trata o art.
67 da Lei n" 13.019/2014, deverão conter análise de eficácia e de efeHvidade das ações
quanto;

' f ■'Jé' . :■■■I-OS resultados já alcançados e seus benefícios; ' -r. J
■  f - \ - .
li-os impactos econômicos OU sociais;- ^ ^ ■

■ ■ ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
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COMPRAS E CONTRATOS -
:  Praça {3u1GomesdeAbfeu,20(l-Centro-Píedade.-SP '

• • •/. , CEP.18.170-000-Telefone(15)3244-®4(M

^lll.-:oarau'áesatisfaçãodo_púb!icb-aIvo; • -/^.r \

a possibilidade de sustentabilldade das a^es após á conclusão do objeto paàuadò.:;:

'  A manifestação conclusiva sobre a pré síaçâo de contas pélá administração pública^
obsérvará' os prazdsgprevlstos na í,er n®. 5;;13.019/2014, devendo concluir,

;'H'^vialternativamentè,;p^

, • aprovaçãodaprestaçãóde.pontas;^

^ , ^ ; ' ; ii - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

: . 111-lejeíçâó daVéstáção de contas 6 deteiminação de itTièdiatàinstaüra^d de tomada
■ de contaaespedal./- --

:  iííl 9.8 - Constatácíàirregúlaridadé oú omissão.na prestação de contas,-será concedido
' : : . • "prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade.-òü curhprir :a ;í
\v ' obrigação. ■, : . ;v'

■'V ' 9J;1-Oprazoreferiddriòcaputélimitado 330(tríntã)diaspornotificaçãò;prorrogável.Vr:.^
■ . • • - no máximo, pór igual período, dentro dó prsizo qúe a adminisírâçâo pública possuí para

' ánalisare decidir sobre a prestação de córfese comprovação de resultadps,' ' .

;  TtirisMrildo o, prazo para sanean-enfeda irregularidade Òú da òrriíssão, nãd: l.
.  ' . / havendo o-saneamento, a áutoridãde administrativa competente, gòb pena de

: : :! ' responsabilidade''solidária, deve'adotar as. providências para apuração dos fatos, :
identificação dos responsáveis, quantificaçíio dp dano e obtenção do ressarcimento, rios
termos da legislação vigérrtè.; ■' . i:- ;- ,;- - - /-.T

■  ' 1/ 9.9 - A admínlstraçâo pública'apreciará a prestação finai de contas apreserifedaTnò .. ;.  prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data'de seu recebimento ou do cumprimento : :
,1;:" ' de diligência par ela determinada, prorrogável justificadamente. por iguarperiodo. ;

;• ' . 1: 9.9-1 - O transcurso do prazo definido nos ;èrrrids do caput sem que as còntáatérihám
>'-:: .'Sidoapreciadas;'-\ ; .' 'íl /v/.-': ■

. . í r nâò significa impossibilidade dè apreciação ém data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressardr danos que possam ter

;  ."sido causados aos cofres públicos;-.' , . - vi'-'-'. '

II - rios casos em que não for constatado c oló da organização da sociedade civil óu de
.  seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de:
V mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido

?■ ■ rièste parágrafo e ã data èm que foi ültima<ia a apreciação pela administração pública.
... '^9.'iÒ'-As prestaçõés''decontasserão a^áll.sdas: '

■  i - regulares. quaridò expressarem/, de f-orma clara :é objetiva, o cumprimento dos,
• objetivose métás.estabelecidos no plano ce trabaiho::v::Hí:'r-' ;- -:^^,;,.

hV
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. - ̂ • •• -II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qúaíqüer outra falta
• de natureza formal,que não resulte em dane-ao erário; " . ' ^ '

III - irregulares, quando comprovada qualquijr das seguintes circunstâncias: ■'

a) omissão no^deverde prestar contas;

b) descumprimento injustificado, dos objetvos e metas estabelecidos no-plano de.
•  ■ , ■ " trabalhes-, '■<' .o-' ' '

- - 'c> dano ao erário decorrente de ato de gestiio ilegítimo ou antieconômico; ;;

d) desfalque ou desvio de dinheiro. bens ou valores públicos. ■ ■ ■
"'9.1 V -Quando a prestação descontas for av.aliada'cómò"jrregular. após exaurida'a fase'^" • ;

■ • •'«V, recursal, se mantida: a decisão, a organnação da sociedade civil poderá solicjtar
.  autorizàção para que. o ressarcimento ao erário seja promovido por .meio de ações -

compensatórias.de interesse público, mediante,a afsresentação de.^novo plano_de"\'
•  trabalho, conforme o objeto descrito no terrnb de fomento'e a área de atuação da

organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
' • .original, desde que não tenha havido dolo òu fraude e não seja o caso de restituição., .

integral dos recursos.

' 9.12 Durante o :prazo" de 10 (dez), anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a organização da soei idade civil deve manter em seu arquivo os . . •.
documentos originais que compõem a prestjção de contas. ^

10.1 Estè Termó de'Fomento poderá sé- alterado ou ter modificação no Plano de.":,., ; •
Trabalho, "de comum acordo entre as' partes, mediante proposta devidamente.: >
foimaíizadâ ejustificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO, inclusive corn reajuste -
dos valores repassados, se devidamente jjstificado e observada a conveniência do
interesse público.. . . ■ -

-10.2--Admitir-se-á rriodificaçâo ,do-'Piano de Trabalho com préyiá apreciação daj,'  . : ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 0 aprovaçâD do Gestor "deste Instrumento ou Controle: -
Interno, ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese. ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS REISPONSABILIZAÇÕESE DAS SANÇÕES
11 1-Pela execução da parceria em desi.cordo corn o plano de trabalho e com as

-  . normas-da Lei nM3.019.de 2014, e da legislação específica. a administração pública .",;: •
poderá, garantida a prévia defesa,-aplicar à organização da sociedade civil parceira a^ - :•
seguintes sanções: ■■ 1 "-"

I - advertência: ■ ■"

n-suspensão temporária da participação éti chamamento pCrblico e impedimento de.
celebrar parceria ou contrato com órgão t e entidades da esfera de\govérno da

í administração pública sanclonadora, por prszo não superiora dois anos; ■
r
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.'t: , . V III - declaração d© inidorieidade para paricipàr dé chamamento púbiico ou celebrar ;' parceria ou contrato corri órgãos e entidade s de todas as esferas de govemol encjuanto,
•  perdurarem òs motivos" determinantes da punição ou até que seja promovida a

' '" -■ reabilitação peraníè a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
: I- ; sempre que a oi^anização da sociedade livll ressarcir a admlnstraçâo pública pelos ■:

prejuízos resultantes e após deconido o ptazo da san^o aplicada com base no incfOT

•  .1-1.2 - As sanções estàbelecidas nòs incisos tí è II! são de compètêndá exclusiva de
Secretário Municipal, facultada a defesa do Interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de visíf, podendo a reabilitação ser requerida após
dois anos de aplicação"da penalidade.;" ■ . /■bV

y ; ';i 1.3 - Prescreve erri cinco ãnós, contados s partir da data da apresentação da prestação . .
;i ',de contas, a aplicado de penalidade decoirente de inftBçâo relacionada à execução da

•\V'"parceria..,. ' ■"

11.4- A prescrição sèrá iriierrõmplda corn'a edição dé ato administrado voltadò à ;•
•apuraçâodainfraçâo."";:':- . • ''■V;.. ', ' " : • 'l"

^jrcUUSULÀDÉCIMASEGUNDÀ-DOSBEMSREMANESCEN^^ '
12.1 r Para ós fins deste ajustèi considenim-se bens remanéscèntes os de hatürezé ,

"  ■ permanente adquiridos com recursos finanieiros envolvidos na parceria, necessários à
.  ; consecução do objeto, "mas que a ele não íie incorporarn.. '

12.2 - Para cs fins deste fermo; equipriram-se á béns remanescèntés os bens e.' ̂  equipamentos evèntuálménte adquiridos, produzidos, transformados, ou'construídos ..
com os recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração/Fomento.- i-

. 12.3-Os bens rerrianesceritesseriode prcpríedadeda OrgariízaçãodaSociedade Civil
•  egravádos com cláusula de inalienabilidadi-s devendo a organização da sociedade çívil

:  formalizar promessa de transferência da propriedade à. administração pública, na
■ hipótese de sua extinçâoZ-v -r. " '?■ v
ÍZ4-Os bèns temanésOentes adquiridos xrri recurêcs transferidos poderão, a critério

f do administrador público, ser doados a oitra Organização da Sociedade Civil que se,^-,
proponha a fim Igual ou-sèmelhánte ao da Organização donatária, quando, após a

: consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a contínuídade do objeto
./ pactuado,'." , r'

• 12 5 — Os bens doados ficarão gravados uom cláusula de inalienàbilidáde e deverão,
•4 exclusivamente.' ser utilizados para cont nuidàde da execução de objeto igual ou

? semelhante ao previsto neste Termo dé Colaboração/Fomento, sob pena de reversão
; em favor da Administração Pública.

:  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
( : 131 - õ presente Teimo de Fomêntò paderá ser denunciado ou rescindido petos

-- partícipes a qualquer tempo, ficandó fis partes responsáveis pelas;, obrigações
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decorrentes do tempo dé vigência, desde que cumprido o prazo míriimo dè 90 (noventa)
dias para publicidade dessa intenção.

13;2 - Constitui motívo para rescisão do presente Termo de Fomento o desçumprimeníq; ? -
de-qüalquer das cláusulas pactuadas, • particularmente quando constatada pela ,,/.
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL a utilizaçãc dos recursos em desacordo com o Plano '
•de Trabalho ou aTaísidade ou incorreçãc- de informação em qualquer documento i'í" .'
apresentado.; ^ . •.vV: •?

CLAUSULA DÉCIMA QUA RTA • DA PUBLICIDADE ■ r-

14.1 - O extrato do presente Termo de Fumento será publicado nò meio oficial, de*:,-- ',-,
acordo com o disposto no art. 38 da Lei n® 13.019/2014. - -

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 1

. 15.1 - Fica. eleito b,'foró"tía'Comarca de Piudade/SP, para dirimir quaisquer questões J; '
oriundas deste contrato','por mais especial e privilegiado que outro possa"ser. ' ;

•  15.2 - E por estarerh assirhf justas e contra; adas, e dé pleno acordòjcom as déusuías";';
contratuais ora pactuadas, assinam ò preser te em 03 (três) vias de igual teor e validade,
ria presença de 02 (duas) testemunhas, igualmenté fimiadas. a fim de que o mesmo;
produza seus legais e regulares efeitos: ,. .

Piedade, 15 de setembro de 2020.. .,

yLÁM^..
REFEITURA MUNIi)IPAL DE PIEDADE

adeu 1e Resende

m
LAR SÃO S/ICEUTE-DrPAÜLO

.yi . 1
UV • •

.  if. Maria de Fafimá Ferreira Souza

Testemunhas;.-J;'7

Nome:'

RG: --

/T-

.. .T-
Nomé:" .
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PROCESSO PMPn. 11222/2018 CHAMAMENTO PUBLICO N» 001/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO n. 002/2019 TERMO ADITIVO N. 0Ó1/2D2Ò

Aos 26 (vinte e'seis) dias do mês de março de 2020, as partes ábaixò hómèãdas e

qüalificãdas, de üm íadoT o MUNICÍPIO DE PIEDADE, situada na Praça Raul Gomes ' '
de Abreu, n" 200, Centro, nesta, cidade de Piedade do Estado de São Paulo,

devidamente inscrita. nó CÍMPJ' (MF) sob o n" 46.634.457/00Ò1-59, neste ato '

representado pelo Prefeito Municipal,' o Sr. José^tadeu de Resende, brasileiro, ;■
/casado, residente e domitíliado nesta cidade, na Rua Rosa Almeida Duarte, h® 1618,

,J Capela de São Roque, RG/n®. 6."072;626. CPF/MF sob ò n®. 542.918.288-53; ■ ■
^ doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e de outro lado, o LÁR SÃO '
' VICENTE DE PAULÒ/situada na Rua BerthÓIdo Godinho, n® 436, Parque da Torrè, ,

nesta cidade de Piédade do Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPÜ (MF^
•sob o ^",45.919.362/0001-19, neste ato representada pela Sra. Maria de Fátima
Ferreira Souza," Diretora Presidente do Lar São Vicente, brasilèirá; residente e,

,  domiciíiadá riesta cidade, ria Rua Beneveriuto Borgatío,- n® 54, Centro,, portadora da ;
cédula de identidade RG n® 14.859.311-2 SSP/SP e inscrita no CPF (MF) sob ó n°

■076.970.868-40, dor;aVante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos
tennos°'do artigo 57, todos da Lei Fedéraí n® 13.019/2014, resolvem adítar a
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA do TERMO DE COLABORAÇÃO ri .

-'.''002/2019, da seguinte forma:../ ■

-  CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

.  7.1 - Rca prorrogado a vigência do Termo de' Colaboração n. 002/2019, a partir do
dia 04 dé abril de 202Ó, com término em 04 de abril de 2021, hos tèrriios dó Artigo

;..ç;-'v55, da Lel n® 13.Ó19/2ÓÍ4 e suas alterações; através.do competenté Aditarnèhto é
'  ̂ mediante manifestação expressa e acordo das partes, respeitada a'regente legislação.

1
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E por estárem" assim; justas e contratadas, é de pleno acordo com as cláusulas
contratuais ora .pactuadas, assinam. o presente em 03 (três) vias de igual teor e

.validade, na presença de 02 (duas)" testemunhas, igualrnente fírrhádas, a fim'dé que o
•  mesmo produza seus legais e reguiares efeitos.,

' Piedade, 26 de março"de 2020.

PREFEITURAJ/tUNICIPAL DE PIEDADE
ísiTadeu de Resende::
Prefeito Municipal -

LAR SAO VICENTE DE PAULO

Maria de Fatima Feiteira Souza

TESTEMUNHAS:
■"V -

- - fnraoõt fM»«lrDY'C«''í«rr
: .'''«ftílooMáiitCB»»?»'»'!—■

, Nome: \
::RG:

r^-• Nome: ^ r—i—
•RG" '

£ti -#^5-•■S'^tV - Ô ■

• l'.

V <•. •

'íV' '
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'v.. CEP. 18.170-000-Telefone(15)3244-8400 .
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PROCESSO PMP n. 11222/2018 CHAMAMENTO PUBLICO N» 001/2019

TERMO DE COLABORAÇÃO n. 002/2019 TERMO ADITIVO N. 001/2021

Aòs 01 (um) dia do més de àbrií de 2021. as partes abaixo nomeadas e^qualificfadas,

de um lado, o MUNICÍPIO DE PIEDADE, situada na Praça Raul Gomes de Abreu, n°

• 200, Centro, iiesta cidade de Piedade do Estado de São Paulo, devidamente Inscrita

no .GNPJ (MF) .sob" a h" 46.634;457/0001-59. neste ato representado pelo Prefeito

Municipal,, .o SrjGERALDÓ PINtÒ DE CAMARGO'-Rlno, brasilèiró.. casado,
residente e dorniciliado nesta cidade, no Bairro dos Garcias,, n°. S/N; RG n?. ,

26.447.336, , CPF/MR sob : o . n°.- ■ 255.417.138-62. ' doravante denominado :

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e ãe outro iado, o LAR SÃO VICENTE DE PAULO,

" situada na Rua Bertholdo Godinho, n® 436, Parque da Torrè, nesta cidade de Piedade •

do Estado de São. Paulo, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob -o n® .

45.919.362/0001-19,' neste ato Tepresentadà pela Sra. Maria de Fátima Peixeira -

Souza, Diretora Presidente do Lar São Vicente, brasileira, residente e domiciliada :

nesta cidade, ha RÜã Behevenuto Borgatlo, n" 54. Centro, portadora da cédula de

identidade RG n° 14^859.311-2 SSP/SP e inscrita no CPF (MF) sob o n® 076.970.868-

40, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos dò ' ,

àrtigo" 57, todos áa Lej Federal n° 13.019/2014, resolvem adítar a CLÁUSULA ^
SEGUNDA- DA VIGÊNCIA do TERMO DE COLABORAÇÃO h. 002/2019, dá :

seguinte terma; i

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

7.1 - Fic^ prorrogado a vigência do Termo de Colaboração n. 002/2019, a partir do

dia 04 dá abril de 2021; com término em 04 de abril de 2022, nos termos do Artigo

55, da Lei"n®'i3.019/2014 e suas alterações, através do competente Aditarnéníc e

mediante manifestação expressa e acordo das partes, respeitada a regente legislação.

-1
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PREFEITURA MÜNiCiPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração
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E por estarem assimi justas e contratadas, é dé pleno acordo com as cláusulas
'^xontratuais ora pactuadas; assinam o presente em '03 (três) vias de. igual teor e
validade; ná presen^ de 02 (duas) testernunhás." igualmente firmadas, a fim de que o

^  r * ' * '* '

mesmo produza seus legais e reguiares efeitos. - . ' ,

Piedade, 01 de abril de'2021.

. \ .-.sT

PREFEI

Geraldo

NICIPAL DE PIEDADE;
d dé Camargo Filho
ito Municipal , - ■

çR-SA'0 VICENTE DE PAULO
■ Maria de Fatima Ferreira Sòuza

TESTEMUNHAS:

Nome;

RG:; sTirdellIflIbo

RG!35íA64S-3
- çompnt e Udtaç&n

Pr«reHun MunlUtui de Pfedede -

Nome:

. Agente Ttmko MéMsatVtw
■ RG:4Z26M71-7'

CompmelicReçAit'.
Pfcftítun MuAlcipalde Piedade



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração

COMPRAS E CONTRATOS
1 Praça Raul (Somes de Abreu, 200-Centro-Piedade-SP -

CEP. 18.170-000-Telefone (15) 3244-8400 , - • ■ .

E-mail: compras@piedade.sp.gov.br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

?  TERMO DE colaboração ̂  ''

■  'ÓRGÃO PÚBLICoIpREFEITÜRA MUNICIPAL DE PIEDADE :: • ". ■i-
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: LAR SÃO VICENTE DE" .

■  PAULO^ . . - .A-

TERMO DE COLABORAÇÃO N'(DE ORIGEM): 002/2019 : ■ , / .
OBJETO: Atendimento ao idoso em período integral dentro da capacidade fisica da

'  entidade. Proporciohàr a realização de trabalhos manuais e artesanais. Fornecimento :
de medicamentos, 'atendimento médico, hospitalar, . odontológico,- oftálmológico,

" ; fisioterápíco, nútriclonismo, enfermagem 24 horas, para a sobrevivênda digna" dos ;
■  '"internos. '

.  Pelo presente TE^O, nós, abaixo identificados; , , "' ■-

1.' . "EstamosCIENTES-deque:'.., -ír;. ., -
a) o ajuste acima refèrido, seus aditamentos, bem conio o acompanhamento de.
sua execução contràtual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo,- cujó" trâmite processual ocorrerá pélo sistema

•eletrônico; -v;'' V • • ' '
b) poderemos ter acesso ao processo, tèhdb vista e 'extraindo cópias das .
manifestações'de Interesse, Despachos é Decisões, mediante regular cadastramento

- ■ .no Sistema de. Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na ,
■  , Resoluçãon«01/2011 doTCESP;;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisõés
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do ':
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lél Complementar n® 709,.
de 14 de janeiro de 1993, Iniciando-se, a partir de então, a contagem dós pr^ós
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; - " - '
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas'no '>
módulo eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2*? (áas Instruções n®01/2020, conformé "Declaração(ões) de
Atualização Cadastrar anexa (s);" , , , / • ? . '" ?

; e) é de exclusiva responsabilídacié do contratado manter seus dados sempre •'
atualizados. , ■

2. ' . Damo-nos por NOTIFICADOS para: . .-t v,
ã) ' o acompanharhento dos atos do processo até sèu julgamento finar e -

■  conseqüente publicação:.
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas' formas legais é
regimentais, exercerb direito de def^a, interpor recursos e o que mais couber.
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■: Piedade, 01 de abril de 2021 i

PREFEITURA MÚNICiPAL DE PIEDADE
Secretaria Municipal de Administração .

. COMPRAS E CONTRATOS'
Praça Raul Gomes de Abreu, 200- Centro-Piedade- SP

CEP. 18.170-000-Telefone (15) 3244-8400
E-mail:compras@'piedade.sp.gov.br

AUTORIDADE MAXIMÀ DO ÓRGÃO/ENTÍDADE: .
Nome: Gefaídò Pinto de Camargo Filho ^ ^ ^
CargorPrefeitó Municipal dé
CPF: 255.417.138-62

. J , r r. ,

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/ÍNEXIGIBIÚDADE DE LICITAÇÃO:;:

-Nome: Géraídó PiníOde Camargo Filho
Cargo: Prefeitò Municipal de Piedade

' CPF: 255.417.138-62 " ; /
Assinatura; ^ -

,v

RESPONSÁVEIS QUE ASSINÀ^M O AJUSTE:;
PELO ORGÂÒ PUBLICO PARCEiRO:
Nome;'Geraídó Pinto de.Camargo Flího
Cargo; Prefeito Municipal de Piedade. ^ j ^ ^[a-'
CPF: 255.417.138-62

Assinatura:

•- . ( ;• . PELA ENTIDADE PARCEIRA

Nome: Maria de Fátima Ferreira Souza

.. • Cargo: Presidente''"
• CPF:. 076.970.668-40'

Assinatura:

".l:" ■

.  .• . .



prefeitura MUNICIPÁL DE piedade
< : ; • • - Secretaria Municipal de Admínístraçio

f- COMPRAS E CONTRATOS .. : .
... Praça Raul Gomes de Abreu, 200-Centro-Piedade-Sp ...

í/efnííreaê*

CEP.18.Í70-00p-TelefoneU513244-8400:
E-mail:cpin'pfas@piedade.sp.Bov.br

ORDENADOR ÒEDESPESAS DO ORGÃO PUBLICO PARCEÍRO;
Nome:;Geraldo Pirtd^de Camàrgõ Filho

•■"Cargo: Prefèito MunícIpál'de Piedade;
CPF:'255.417.138^2 .
ARftihatura: ' l ,(■
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